
Governo Municipal de 

QUIXERAMO-BIM 

PREFEITURA DE 
QUIXERAMOBIM 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 2418072901-DL 
UNIDADE ADMINISTRATIVA 

AUTARQUIA DA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE QUIXERAMOBIM - 
AMTQ.  

OBJETO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO 
ADMINISTRATIVO 	AO 	SETOR 
PLANEJAMENTO, 	COMPRAS 	E 
CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO 
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), 
JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E 
URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025. 

DATA E HORA DA LICITAÇÃO 
DATA: / / 	 
HORA: : hrs. 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce 
CNJPJ 07.744.30310001-68 - CGF 06.920.168-4 - FONJEIFAX (0XX88) 3441-1326 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
AUTARQUIA MUNIC DE TRÂNSIT. E TRANSP. ROD. E URBANO 
PEDIDO N: 180115070003 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

O(A) Sr(a). RAUL DE SANTA HELENA MATIAS DINELLY, na qualidade de Ordenador(a) de Despesas do(a) 
AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E URBANO, procede, nesta data, a abertura do Processo 
Administrativo n° 180115070003, visando o(a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E 
APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERdCIO DE 
2025, cujas folhas serão numeradas cronologicamente. A numeração do referido processo administrativo 
inicia na folha 02, sendo esta o Termo de Abertura, e na sequência seguem juntados os demais documentos 
que integrarão este processo administrativo, devidamente numerados em ordem crescente. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 15 de Julho de 2024. 

RAUL DE S N A H LENA M»ÁTLS DINELLY - PRESIDENTE DE ÓRGÃO 

AUT. MUN. TRÂNSITO TRANSP. ROD. E URBANO 



• DOU sobre nomeoço para  cargo de Presidente e 

.ra a.funçâo de •Ordodor de Despesas da 
Au~~Upal de Trânsito do Município de 

Estado do Cearó. 

o PREFEITO MUNIcIPAL DE. Qt)IXERAMOBtM, ESTADO DO CE", no uso das atribuições que 
D'e so conferidas pelo artigo 66 Inds Vi e IX da Lei Qrgnica do Munkípo de Qwxeramobm, 

RESOLVE: 

Artigo 1. Nomear RAUL DE SANTA HELENA MATIAS DINELLY (CPF/MF n O58622.563-34) no 

cargo de PRESIDENTE e na funço de O 	 DE DESPESAS da Autarquia Municipal de 
Trânsito do Município, vinculado —à estrutura da adminIstraço Indireta do Município de 
Quixeramobim. 

Artigo 2. atd Porcaria entra em vigor na data de sua publicaçâo. 

Publique-se. Cientifique-se,umpra.I:L 

Gabinete do Prefeito Municipal de Qui ce ob1 Esidc do Ceará, em 24:dé novembro de 
2022. 

CIRILO:. ;OP1MErA.LlMA 

Prefeito: Mon 

Rua Dr. AK'arn Feiandea. 3614Z - Centro - CE 3 aoo•000 - xerrbrn CE 
- CW 

quxerairr.ce gbr 

 

sTkDO Do  
PREflu 	ZCXPL DE XXR3B11I 

GABXNBTE DO PREXTO 

    

PORIARIA 119241/O/2022,0E:24DENOVEMER00E2OU 



o 

ZST*DO  DO CERk 
P3FI1 7BA MMCIM IIZ QUTXNWMIK 

GABI2STE DO PBFELTO 

EPÇMOEIRUBUC~w. 1~.22 

O PREFEITO::MUNIC*PAIXERAMOBIM, no USO, d suas 
at.rlbulçes legais, da competência que lhe confere o artigo 87 da Lei 

Orgnca do Município e em COfl5OflflCiB com o arttgo 28 inciso X, da 

Co.MUt~o, do  Ei ado do Ceará, autoriza 9.  publtcçõ, mÉdiante 

affxaço no Paço da Prefeitura Munldpalna Cmaja Municipal cem 

demais locais de amplo acesso publiCo, da PortarIa n9 2411/009/2022, 

de 24 de novembro 	de 2022. 

Cumpra-se 

Paço di Pref~a::pál  d 	wçeramoblrn, em 24 de 
novembro de 2022.  

ORtLO:ANTCNIO P1 MEsTAuM : 
•Prfeo MÚfl 

Rua D. Á1vrø.F&naiides, 3J42 - Cnüo:'-EP.632OO4eO- QuixerniobirnCE 
CNPJ 07.744303/OOi-8 - CGF 06.920A6&4 

wtuxeamobtmcegovbi' 



  

Z$TALO DO APÁ 
P1M9fl'U*1  *ITICZPAL DE QUIXZR»BIM 

    

GABI$8TE DO PREFEITO 

RTiDÂowPueLJcAçÂo 

Certifico para os fins que se fizerem necessários que a Portaria 

n 2411/005/2022. de 24 de tvembro de 2022, foi devidamente 

,publicada por meio de afixação na sede desta Prefeitura Municipal, nos 

termos ao art. 87 da Lei  Orânka do Municjlo deeramobm e do 

Edital de Publfcaço 0 	 a passado nesta cidade de 

Quixeramobim, Estado do Ceará, em 24 de novembro de 2022. 

DRLLO .ANTÕr1O PIMENTA UMA 

Prefritg Munk4Q1 

Rua C'r, Ài-aiç Fe-nandes,36/42 - Cenu'o - CE? 63.%0-000 - weran%obm-CE 
CWPI O7.744.3U3/OOO1-6 - CGt 

wwW4ulXPafllObUfl.ca.gQv.br  



Uva Kylvia Nur 
Dir. 	,wi 

ILVA 

EMANDA 

Assinatura / Carimbo 

aut 

RAUL E ..ANTA - L' 	' 'TIAS NELLY 
O - ENAD v  R(A) 'E i# ESPE A 

Asiri ural 'ri bo 

ixeramobim - CE, 15 de Julho de 2024. 

AIrrA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
AMTQ 

 
AUTARQUIA MUNIC. DE TRÂNSIT. E TRANSP. ROD. E URBANO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 15070003 

1. INFORMAÇÕES DA UNIDADE GESTORA  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: AUT. MUN. TRÂNSITO E TRN'JSP. ROC. E URBANO 
	

CÕDIGO UNIO. ORÇAMENTARIA: 0  

ORDENADOR DE DESPESA: RAUL DE SANTA HELENA MATIAS DINELLY 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: KYLVIA NUNES DA SILVA 

2. INFORMAÇÕES DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO  

()MATERIAL DE CONSUMO MATERIAL PERMANENTE 

()SERVIÇO CONTINUADO (X ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO 

OBRA í ) SERVIÇO DE ENGENHARIA 

I.00AÇÃO/AQUISIÇÕES DE IMÓVEIS PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 

DESCRIÇÃO SUCINTA DA SOLICITAÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E 
CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE R000VIÁRIC E URBANO DE 
QUIXERAMOBIM PARA O EXERCIdO DE 2C25 

NECESSIDADE/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A LEI 14.133/2021, QUE ESTABELECE NORMAS GERAIS DE LICITAÇAO E CONTRATAÇÃO PARA AS ADMINISTRAÇ)ES 
PUBLICAS, DETERMINA NO ART. 12, INCISO VII, A OBRIGATORIEDADE DA ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PCA). ESTE DOCUMENTO É FUNDAMENTAL 
RARA O PLANEJAMENTO E SESTRO EFICIENTE DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. ASSEGURANDO A RACIONALIZAÇÃO 003 GASTOS E A TRANSPARÊNCIA NAS AQUISIÇÕES 
GOVERNAMENTAIS. A ELABORAÇÃO ADEQUADA DO PCA CONTRIBUI SIGNIFICATIVAMENTE PARA A MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA, PROMOVENDO MAIOR CONTROLE E 
TRANSPARÊNCIA NAS CONTRATAÇÕES, ALÉM DE FOMENTAR A ECONOMIA, A PADRONIZAÇÃO E A EFICIÊNCIA NO USO DOS RECURSOS PÚBLICOS. O PLANO ANUAL DE 
CONTRATAÇÃO (PCA) É UM INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO QUE ABRANGE TODAS AS CONTRATAÇÕES DE BENS E SERVIÇOS PREVISTAS PARA O EXERCICIO 
SEGUINTE. INCLUINDO OBRAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, MATERIAIS DE ESCRITÓRIO, ENTRE OUTROS. AS CRESCENTES EXIGÊNCIAS LEGAIS. ESPECIALMENTE DOS 
ÕRGÀOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXTERNO, DEMANDAS OUAUEICAÇÃO TÉCNICA CONSTANTE PARA ATENDER ÀS RESPONSABILIDADES DO SETOR PÚBLICO NA 
ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, PANA CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. A AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE CUIXERAUCEIM -. AMTQ BUSCA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA. ESSE SERVIÇO VISA FORNECER 
SUPORTE À EQUIPE TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E AO GESTOR NA ELABORAÇÃO DO PCA, CONFORME PRECONIZADO PELA LEI 14.13.3/2021. DE 01 DE ABRIL DE 2021, E NO 
DECRETO MUNICIPAL N° 5.283.2024. DE 08 DE ABRIL DE 2024. 

RESULTADOS PRETENDIDOS: EFICIÊNCIA NA ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES. GARANTINDO QUE SEJA FEITO DE FORMA AGIL E DENTRO DOS 
PRAZOS ESTABELECIDOS. CONFORMIDADE COM AS NORMATIVAS LEGAIS E REGIJLAMENTAÇÔES PERTINENTES AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO. TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLE NO PROCESSO DE DEFINIÇÃO DAS CONTRATAÇÕES, PROPORCIONANDO UMA GESTÃO MAIS CLARA E OBJETIVA. OTIMIZAÇÃO DE RECURSOS EIMANCEIROS  E 
HUMANOS ATRAI/ÉS DE UMA PROGRAMAÇÃO BEM ESTRUTURADA. SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA ASSEGURAR A QUALIDADE E PRECISÃO DAS INFORMAÇÕES 
CONTIDAS 140 PCA. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO DO PCA COM OS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS E OPERACIONAIS DA ORGANIZAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA A MELHORIA 
CONTINUA DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA, VISANDO APERFEIÇOAR AS PRATICAS ORGANIZACIONAIS. 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

COO. ITEM UNO. QUANTIDADE 

827192 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, 
COPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO A AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DÊ QUIXERAMOSIM PARA O EXÊRCICIO DE 2025. 

SERVIÇO 1.00 

4. DEMAIS INFORMAÇÕES IMPACTANTES NA APURAÇÃO DOS PREÇOS  

Conforme Anexo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
AUTARQUIA MUNIC. DE TRÂNSIT. E TRANSP. ROD. E URBANO 
PEDIDO N: 180115070003 

ANEXO AO DFD  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA:  

1.1 - A contratação em tela está prevista no Plano de Contratação Anual do Exercício de 2024 sob 
ação(ões)/demanda(s) n°(s) 18010037. 

1.2 - Indicação do período previsto para contratação: 22)07/2024. 

1.3 - Grau de prioridade da contratação: ( 	) BAIXA  ( X  ) MÉDIA  ( ) ALTA 

S 	
2- VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:  

2.1 - A contratação terá a seguinte vigência: 30 (TRINTA) DIAS. 

3- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

3.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento da Unidade Gestora AUTARQUIA MUNIC. DE TRANSIT. E TRANSP. ROD. E URBANO na 
dotação/elemento de despesa/subelemerito/fonte de recursos abaixo discriminada: 

• 18 01 14 422 1801 2.131 3.3.90.39.05 1500000000 

4-APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas do item, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as 
despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a 
prestação dos serviços, e não pode ter a validade inferior a 60 (sessenta) dias. 

5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

5.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 02 (DOIS) DIAS, contados da data de 
recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente. 

5.2 - Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de início de execução dos serviços, a Contratada 
• poderá solicitar prorrogação de prazo, ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que 

não haja prejuízo à administração, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, conforme disposto no 
inciso V, do art. 137, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

5.3 - Prazo de conclusão dos serviços: Os Serviços deverão ser concluídos até o dia 15108/2024, em 
atendimento aoArt. 13 do Decreto Municipal n°5.283/2024, de 08 de abril de 2024. 

5.4 - Os serviços deverão ser realizados no local a ser informado na Ordem de Serviço a ser emitida pela 
administração. 

5.5 - O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

5.6 - Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.7 - Da especificação detalhada dos serviços: 

5.7.1 - Orientação quanto a elaboração dos Documento de Formalização de Demanda; 

5.7.2 - Orientação quanto a classificação correta da despesa a ser contratada; 

5.7.3 - Orientação quanto a estimativa preliminar do valor total da contratação com a indicação do valor 
correspondente ao exercício financeiro do Plano; 

5.7.4 - Orientação quanto a inclusão correta da previsão de data desejada para a contratação de acordo com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
AUTARQUIA MUNIC. DE TRÂNSIT. E TRANSP. ROD. E URBANO 
PEDIDO N: 180115070003 

 

 

as necessidades da entidade sem prejuízo da cotinuidade do serviços públicos; 

5.7.5 - Orientação sobre a inclusão dos Documentos de Formalização de Demanda para contratos vigentes, 
considerando a possibilidade de renovação ou não, mediante a análise de cada caso específico. 

5.7.6 - Orientação quanto a classificação correta para o grau de prioridade da compra ou contratação; 

5.6.7 - Cadastro no sistema informatizado do órgão de todas as demandas da Autarquia Municipal de Trânsito 
e Transporte Rodoviário e Urbano de Quixeramobim - AMTQ; 

5.7.8 - Análise junto aos setores competentes da consolidação de demandas, possibilitando a agregação, 
sempre possível, dos DFD's com objetos de mesma natureza visando à racionalização de esforços de 
contratação e à economia de escala; 

5.7.9 - Adequação e consolidação do Plano de Contratações Anual; 

5.7.10 -Apoio da construção do calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, considerando 
a data desejada na instrução dos autos de contratação. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 15 de Julho de 2024. 

KyIvia Nuí'-dã Silva 
Dir. Adm. Financeiro 

VALtT 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Assinatura / Carimbo 
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ESTADO DO cFJBÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERMOEIM 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N2  0504/036/2024, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 

Dispõe sobre nomeação no cargo de Agente de 

Planejamento da Autarquia Municipal de Trânsito e 

Transporte Rodoviário e Urbano de Quixeramobím, 

Estado do Ceará. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 66, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município de Quixeramobim e 

tendo em vista o disposto na Lei Complementar Municipal n2  016/2017 e suas alterações, 

RESOLVE: 

Artigo 1. Nomear ANDERSON PATRIK ALMEIDA DE SOUSA (CPF: 010.708.083-42) no cargo de 

provimento em comissão de AGENTE DE PLANEJAMENTO, vinculado à estrutura administrativa da 

Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte Rodoviário e Urbano de Quixeramobim, Estado do 

Ceará. 

Artigo 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixeramobim, Esta .Á do Ceará, em 05 de abril de 2024. 

CIRILO ANTONIO PIMENTA LIMA 

Prefeito Municipal de Quixeramobim 

Rua Or. Álvaro Fernandes, 36/42 - Centro - CEP 63.800-000 - Quxerarnobini-CE 
CNPI 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4 

www.quixeramobim.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 207/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, no uso de 

suas atribuições legais, da competência que lhe confere o artigo 87 

da Lei Orgânica do Município e em consonância com o artigo 28, 

inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, autoriza a publicação, 

mediante afixação no Paço da Prefeitura Municipal, na Câmara 

Municipal e em demais locais de amplo acesso público, da Portaria n2  

0504/036/2024, de 05 de abril de 2024. 

Cumpra-se. 

Paço da Prefeitura Municipal .e Quixeramobim, em 05 de 

abril de 2024. 

CIRILO ANTONIO PIMENTA LIMA 

Prefeito Municipal 

Rua Dr, Álvaro Fernandes, 36/42 - Centro - CEP 63.800-000 - Qutxeramobirn-CE 
CNPJ 07.74-4.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4 

www.qutxersmobirn.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXER.NOBIM 

GABINETE DO PREFEITO 

  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os fins que se fizerem necessários que a 

Portaria n2  0504/036/2024, de 05 de abril de 2024, foi devidamente 

publicada por meio de afixação na sede desta Prefeitura Municipal, 

nos termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município de Quixeramobim 

e do Edital de Publicação n2  207/2024. Da 

de Quixeramobim, Estado do Ceará, em 05 

e passado nesta cidade 

e abril de 2024. 

À. 

CIRILO ANTO lO PIMENTA LIMA 

Prefeito Municipal 

Rua Or. Álvaro Fernandes, 36/42 - Centro - CEP 63.800-000 - Quxerarnobm-CE 
CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4 

www.quixerarnobim.ce.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
AUTARQUIA MUNIC. DE TRÂNSIT. E TRANSP. ROD. E URBANO 
PEDIDO N°: 180115070003 

AMTQ 

OFICIO N° 1507.001/ 2024 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 15 de Julho de 2024. 

ORIGEM: PRESIDENTE DO(A) AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E URBANO 

DESTINO: COORDENADORIA DE GOVERNANÇA E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
QUIXERAMOBIM/CE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Prezado(a) Senhor(a), 

Remeto os autos do Processo Administrativo n 180115070003, cujo objeto é o (a) PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, 
COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), 
JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE R000VIARIO E URBANO DE 
QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 2025, para que seja providenciada estimativa de preços para a 
contratação aludida, em atendimento ao Decreto n°5.158/2023, de 26 de abril de 2023, que regulamentou o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, no âmbito do Município de Quixeramobim-GE, e demais regulamentações municipais. 

Na certeza de contarmos com vossa compreensão, aguardamos o atendimento a solicitação o mais breve 
possível. 

RAUL DE SANTA 

AUT. M TRÂNSITO E TRANS-  ROD. E URBANO 

ENA ATlAS  '  IN L Y - PRESIDENTE DE ÓRGÃO 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QtJIXERAMOBIN 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N2  0803/007/2024, DE 08 DE MARÇO DE 2024. 

Dispõe sobre a nomeação no cargo de Técnico de 

Cotação da Secretario de Administração e Finanças 

do Município de Quixerarnobrn, Estado do Ceará. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 66, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município de O.uixeramobim e 

tendo em vista o disposto na Lei Complementar Municipal n2  014/2017 e suas alterações, 

RESOLVE 

Artigo 1. Nomear PAULO MICHARLE MAIA DA SILVA (CPF: 608.394.283-75) no cargo de 

provimento em comissão de TÉCNICO DE COATAÇÃO, vinculado à estrutura administrativa da 

Secretaria de Administração e Finanças do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará. 

Artigo 2, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixerarnobim, Estado d. Ceará, em 08 de março de 2024. 

CIRILO ANTONIO PIMENTA LIMA 

Prefeito Municipal de Quixeromobim 

Rua Dr. Alvaro Fernandes. 36/42 - Centro - CEP 63.800-000 Quiy.mobim.CE 
CNPJ 77i.4.303/Ú0Ot.68 -• CGF 06920.184 

www.quxeraroohm.ce.gcw.br  



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERM4OBIM 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 116/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, no uso de 

suas atribuições legais, da competência que lhe confere o artigo 87 

da Lei Orgânica do Município e em consonância com o artigo 28, 

inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, autoriza a publicação, 

mediante afixação no Paço da Prefeitura Municipal, na Câmara 

Municipal e em demais locais de amplo acesso público, da Portaria n2 

0803/007/2024, de 08 de março de 2024. 

Cu m p rase. 

Paço da Prefeitura Municipal de luixeramobim, em 08 de 

março de 2024. 

CIRftO ANTONIe PIMENTA LIMA 

Prefeito Municipal 

Rua Di-. Álvaro Fernand&í, 36/42 - Centro - CEP 61800-000 - Quixeramohni-CE 
CNPJ fi7.74-430/000i 68 CGF 0.92Oi.6S-4 

www.quixeramobrnce.gov.hr  
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERMOBIM 

GABINETE DO PREFEITO 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os fins que se fizerem necessários que a 

Portaria n2  0803/007/2024, de 08 de março de 2024, foi 

devidamente publicada por meio de afixação na sede desta 

Prefeitura Municipal, nos termos do art. 87 da Lei Orgânica do 

Município de Quixeramobim e do Edital de Publicação n 116/2024. 

Dado e passado nesta cidade de Quixera iobim, Estado do Ceará, em 

08 de março de 2024. 

CIRILO ANTONIO PIMENTA LIMA 

Prefeito Municipal 

Rua Or. Alvaro Fernandes. 36/42 - Centro - CET' 633300-000 - Quieramobirn-CE 

CNP] 0774'i.303/0001-68 - CGF 06920.168-4 

sw.quxeramobim,ce.gv.hr  



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
AUTARQUIA MUNIC. DE TRÂNSIT. E TRANSP. ROD. E URBANO 
PEDIDO N°: 180115070003 

- CPF/CNPJ: 

Valor total por extenso: R$ 	 

Prazo de validade da pesquisa: 

Dados do(a) Proponente: 

Nome/Razão Social: 

de Cidade, 	de 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

AO(À) 

Vimos pelo presente, apresentar a V. SP.,  proposta de preços para o fornecimento do(s) serviço(s), conforme especificações a 
seguir: 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR 
PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), 
JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025 

IDENTIFICAÇÃO DOS TENS: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

27192 	- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 
CONSULTORIA 	TÉCNICA 	E 	APOIO 
ADMINISTRATIVO 	AO 	SETOR 
PLANEJAMENTO, 	COMPRAS 	E 
CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO 
DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À 
AUTARQUIA MUNICIPAL 	DE TRÂNSITO 	E 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE 
QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

SERVIÇO 1,00 

TOTAL: 

Endereço: 	  Cidade/UF: 	 - CEP: 

Telefones: 	 - Email: 

Dados bancários: 

Banco: 	  - Agência: 	 - Conta Corrente: 

Declaro que estão inclusos no(s) preço(s) da presente cotação, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução dos serviços. 

CARIMBO E ASSINATURA DO FORNECEDOR (DADOS DA EMPRESA) 
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usmprovaflte ao lnscriçaO e ao cauaçao LaaaStral 

 

a 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
48.315.90010001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL. 

W~3EABER URA 
1711012022 

NOME EMPRESARIAL 
LUKAS MALA MENOONCA FERREIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIE) 
ATHOS GESTÃO, CONTABILIDADE E ASSESSORIA 

PORTE 
ME 

COSIDO E DESCRIÇÃO DAaTNIDAOE ECONOMICA PRINCIPAL 
6920.6.01 -AtIvIdades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AOS/IDADES ECONÔMICAS SECUNDAR" 
82.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customlzáveis 
62.09-1.00 - Suporte técnico, manutenção e Outras SerVIÇOS em tecnologia da informação 
69,20-6-02 -Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
7020-4.00 -Atividades do consultoria em gestão empresarial, excolo consultoria técnica especifica 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
85.994-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

COSIDO E DESCRIÇÃO DA ~REZA ./URIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SENADOR POMPEU 

NUMERO 
834 

COMPLEMENTO 
SALA415 

CEP 
60.025-000 

BAIRRO,OISTRIOO 
CENTRO 

MDNIPIO 
FORTALEZA 

DF 
CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
ATHOS.CGA©GMAILCOM 	 (85) 99664410/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFRI 

STT1JAÇAÓ CADASTRAL 	 1 
ATIVA 	 1 

DATADA 5171/AÇÃO CADASTRAL 
1711 0/2022 

MOTIVO SE SITUAÇÃO ('Ar/aSTRAL 

SrrUAÇÀO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB A 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/07/2024 às 15:02:10 (data e hora de Brasília). 

CONSULTAR QSA 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çijue aqui. 

VOLTAR IMP RIM IR 

   

Página: 1/1 

Passou  PUSSD para o CNPJ 	Consultas CNPJ 	Estatísticas 	Parceiros 	Serviços CNPJ 

1,1 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

0 2018 PORTAL DA PEDESM Todos direitos reservados. 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
AUTARQUIA MUNIC. DE TRÂNSIT. E TRANSP. ROD. E URBANO 
PEDIDO N°: 180115070003 

AMTQ 

OFICIO N° 	1707.004/ 2024 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 17 de Julho de 2024. 

AO(A) 

NOME/RAZÃO SOCIAL: LUKAS MAIA MENDONCA FERREIRA 

ENDEREÇO: RUA SENADOR POMPEU, 834, SALA 415, CENTRO, Fortaleza - Ceará, CEP: 60025-000 

CPF/CNPJ: 48.315.900/0001-54 

TELEFONE: (85) 9966-4410 

E-MAIL: ATHOS.CGA@GMAIL.COM  

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Prezado(a) Sr(a), 

Sabendo da responsabilidade e atenção de sua empresa, gostaríamos de pedir cordi almente que nos seja 
enviada pesquisa de preços com valores atualizados de mercado para o fornecimento dos materiais e/ou 
serviços referente a pauta encaminhada em anexo, de acordo com o Modelo de Apresentação de Cotação de 
Preços que acompanham a presente solicitação, tendo em vista a necessidade de atender a demanda 
oriunda do Processo Administrativo de n° 180115070003, cujo objeto é o(a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E 
CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025. 

Informamos que aguardaremos a referida cotação pelo prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 
começando a contagem no primeiro dia útil após a data de recebimento desta solicitação, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração. 

Ressaltamos que nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos necessários ao fornecimento 
do objeto já identificado, inclusive, os tributos, fretes, dentre outros necessários para a execução do objeto e 
que o prazo de validade a ser informado na proposta de preços seja preferencialmente de 60 (sessenta) dias 
ou superior. 

Solicitamos ainda, que a referida Cotação de Preços nos seja enviada carimbada, assinada e formalizada em 
, 	papel timbrado para efeitos de declaração, e que seja entregue na sede d'te órgão ou enviada através de 

resposta ao e-mail originário desta solicitação. 

A presente consulta é necessária para formação de preço de referência e não vincuid a Administração Pública 
a contratar com a fonte de pesquisa. 

Na certeza de contarmos com vossa compreensão, aguardamos o atendimento a solicitação o mas breve 
possível. 

Atenciosamente, 

)1 	[a à 1 Jáw~ i,~ 
PAULO MICHA LE MAIA DA SIL'A 

SERVIDOR(A) RESPONSÁVEL 
CARMBOiASSiNATUA 



Gmail - Solicitação de cotação consultoria AMTQ 

Compras Quixeramobim <cotacaoquixeramobimg 

17/07/24, 15:05 

Iwi Omail 

Solicitação de cotação consultoria AMTQ 
1 mensagem 

Compras Quixeramobim <cotacaoquixeramobimgmail.com> 
Para: athos.cgagmail.com  

17 de julho de 2024 às 15:03 

Cumprimentando-lhe cordialmente, venho solicitar a esta conceituada empresa cotação de preços 
para os serviços especificados nos documentos encaminhados em anexo. 
Por fim, que as informações possam ser enviadas na brevidade possível. Todavia, não havendo o 
real interesse solicito ainda que nos seja manifestada a renúncia da participação. 

Atenciosamente, 
Setor de Compras 

2 anexos 

. OFICIO_ATHOS_ASSINADO.pdf 
—37K 

ANEXO.pdf 
30K 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

' 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

19.687.867/0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

0510212014 

NOME EMPRESARIAL 

AGE - SERVICOS 6 ASSESSORIA GOVERNAMENTAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 

AGE -ASSESSORIA GOVERNAMENTAL 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATPI/IDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.19.9.89 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOA.RIAS 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customiáveis 
74.20.0-05 -Serviços de microfilmagem 
82.114.80-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÀO DA NATUREZA LURIDICA 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R LANA PAIVA 
NUMERO 

100 
COMPLEMENTO 

SALA 07 

CEP 

63.800-000 
BAIRRODOTRTO 

EDMILSON CORREIA DE 
VASCONC ELO 

MUNCIPIO 

QUIXERAMOBIM 
UE 

CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EDlLSONALMEIDA1977@I3MAIL.COM  
TELEFONE 

(5) 8644-9534 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EER) 

SÍIAAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITIIAÇAC CADASTRAL 

05/0212014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/07/2024 às 15:02:35 (data e hora de Erasilia). Página 1/1 

R 	CONSULTAR QSA 'O VOLTAR 	9 IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e USO,fjq9.9.qj. 

Passo a  passo para o CNPJ 	Consultas CNPJ Estatísticas 	Parceiros 	Serviços  CNPJ 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

4c ,  
o 

FLNDQ.. 

    

9 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
AUTARQUIA MUNIC. DE TRÂNSIT. E TRANSP. ROD. E URBANO 
PEDIDO N°: 180115070003 

OFICIO N° 	1707.005/ 2024 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 17 de Julho de 2024. 

AO(A) 

NOME/RAZÃO SOCIAL: AGE - SERVICOS & ASSESSORIA GOVERNAMENTAL LTDA 

ENDEREÇO: RUA LANA PAIVA, 100, EDMILSON CORREIA DE VASCONCELOS, Quixeramobim - Ceará, CEP: 63800-000 

CPF/CNPJ: 19.687.867/0001-95 

TELEFONE: (85) 98644-9534 

E-MAIL: AGE.ASSESSORIA.CONSULTORIA©GMAIL.COM  - EDILSONALMEIDA1977GMAIL.COM  

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Prezado(a) Sr(a), 

Sabendo da responsabilidade e atenção de sua empresa, gostaríamos de pedir cordialmente que nos seja 
enviada pesquisa de preços com valores atualizados de mercado para o fornecimento dos materiais e/ou 
serviços referente a pauta encaminhada em anexo, de acordo com o Modelo de Apresentação de Cotação de 
Preços que acompanham a presente solicitação, tendo em vista a necessidade de atender a demanda 
oriunda do Processo Administrativo de n° 180115070003, cujo objeto é o(a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E 
CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025. 

Informamos que aguardaremos a referida cotação pelo prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 
começando a contagem no primeiro dia útil após a data de recebimento desta solicitação, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração. 

Ressaltamos que nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos necessários ao fornecimento 
do objeto já identificado, inclusive, os tributos, fretes, dentre outros necessários para a execução do objeto e 
que o prazo de validade a ser informado na proposta de preços seja preferencialmente de 60 (sessenta) dias 
ou superior. 

Solicitamos ainda, que a referida Cotação de Preços nos seja enviada carimbada, assinada e formalizada em 
papel timbrado para efeitos de declaração, e que seja entregue na sede deste órgão ou enviada através de 
resposta ao e-mail originário desta solicitação. 

A presente consulta é necessária para formação de preço de referência e não vinc 	a Administração Pública 
a contratar com a fonte de pesquisa. 

Na certeza de contarmos com vossa compreensão, aguardamos o atendimento a solicitação o mais breve 
possível. 

Atenciosamente, 

PAULO ICHARL MAt DA SILVA 
SERVIDOR(A) RESPONSÁVEL 

CARIMBO/ASSINATURA 



17/07/24, 15:05 

M Omail 

Gmail - Solicitação de cotação consultoria AMTQ 

Compras Quixeramobim <cotacaoquixeramobimg 

Solicitação de cotação consultoria AMTQ 
1 mensagem 

Compras Quixeramobim <cotacaoquixeramobim@gmail.com> 
	

17 de julho de 2024 às 15:04 
Para: age.assessoria.consultoriagmail.com  

Cumprimentando-lhe cordialmente, venho solicitar a esta conceituada empresa cotação de preços 
para os serviços especificados nos documentos encaminhados em anexo. 
Por fim, que as informações possam ser enviadas na brevidade possível. Todavia, não havendo o 
real interesse solicito ainda que nos seja manifestada a renúncia da participação. 

Atenciosamente, 
Setor de Compras 

2 anexos 

iwN ANEXO.pdf 
, 	-30K 

u OFICIO _AGE_ASSINADO.pdf 
37K 

797051 80502&simpl=msg-a:r-41 65301601... 	111 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N MERO DE WSCRFCAO 	1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

MATRIZ 	 CADASTRAL 
1311212012 

NOME EMPRESARIAL 
JOSE EDSON DE MELO JUNIOR 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 
QUARTZ GESTAO PUBUCA 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
69104.01 -Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
62.014.01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

2.09.1 AO - Suporte t6cnlco, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6910442 -Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria 
7010440 -Atividades de consultaria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
7420445 -Serviços de microfilmagem 

2.11440. Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
.19-9.01 - Fotocopias 

82.19.9.95 -Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
89.99.6.04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenclal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANAOJREZAJCRIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R JOSE NOBRE DE OLIVEIRA 

NUMERO 
304 

COMPLEMENTO 

CEP 
63.800-000 

BAIRRO DISTRITO 

EDMILSON CORREIA DE 
VASCONCELOS 

MUNICIPIO 
QUIXERAMOBIM 

lIS 

CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EDSONMELOJR@YAHOO.COM.BR  

TELEFONE 
(85) 9905.3919 

ENTE FEDERATILO RESPONSAVEL (GERI 

SITUAÇAÓ CADASTRAI. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/1 312012 

MOTIVO DE srruAçAo CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/07/2024 às 15:02:54 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

AJ CONSULTAR QSA 	VOLTAR i GIMPRIMIR 

  

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dllgge.qui, 
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AMTQ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
AUTARQUIA MUNIC. DE TRÂNSIT. E TRANSP. ROD. E URBANO 
PEDIDO N°: 180115070003 

OFICIO N 	1707.006/2024 

Município de Quixeraniobim, Estado do Ceará, 17 de Julho de 2024. 

AO(A) 

NOME/RAZÃO SOCIAL: JOSÉ EDSON DE MELO JÚNIOR 

ENDEREÇO: RUA JOSÉ NOBRE DE OLIVEIRA, 304, EDMILSON CORREIA DE VASCONCELOS, Quixeramobim - Ceará, 
CEP: 63800-000 

CPF/CNPJ: 17.298.026/0001-60 

TELEFONE: (85) 99905-3919 

E-MAIL: EDSON MELOJR@YAHOO.COM.BR  

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Prezado(a) Sr(a), 

Sabendo da responsabilidade e atenção de sua empresa, gostaríamos de pedir cordialmente que nos seja 
enviada pesquisa de preços com valores atualizados de mercado para o fornecimento dos materiais e/ou 
serviços referente a pauta encaminhada em anexo, de acordo com o Modelo de Apresentação de Cotação de 
Preços que acompanham a presente solicitação, tendo em vista a necessidade de atender a demanda 
oriunda do Processo Administrativo de n° 180115070003, cujo objeto é o(a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E 
CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025. 

Informamos que aguardaremos a referida cotação pelo prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 
começando a contagem no primeiro dia útil após a data de recebimento desta solicitação, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração. 

Ressaltamos que nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos necessários ao fornecimento 
do objeto já identificado, inclusive, os tributos, fretes, dentre outros necessários para a execução do objeto e 
que o prazo de validade a ser informado na proposta de preços seja preferencialmente de 60 (sessenta) dias 
ou superior. 

, 	Solicitamos ainda, que a referida Cotação de Preços nos seja enviada carimbada, assinada e formalizada em 
papel timbrado para efeitos de declaração, e que seja entregue na sede deste órgão ou enviada através de 
resposta ao e-mail originário desta solicitação. 

A presente consulta é necessária para formação de preço de referência e não vincula a Administração Pública 
a contratar com a fonte de pesquisa. 

Na certeza de contarmos com vossa compreensão, aguardamos o atendimento a solicitação o mais breve 
possível. 

Atenciosamente, 

jPAUL ICHAR MAIA DA  LA  
SERVIDOR(A) RESPONSÁVEL 

CARIMBO/ASSINATURA 



17/07/24, 15:05 

I Gmail 

Gmail - Solicitação de cotação consultoria AMTQ 

Compras Quixeramobim <cotacaoquixeramobim@ 

Solicitação de cotação consultoria AMTQ 
1 mensagem 

Compras Quixeramobim <cotacaoquixeramobimgmail.com> 
Para: edsonmelojr©yahoo.com.br  

17 de julho de 2024 às 15:05 

Cumprimentando-lhe cordialmente, venho solicitar a esta conceituada empresa cotação de preços 
para os serviços especificados nos documentos encaminhados em anexo. 
Por fim, que as informações possam ser enviadas na brevidade possível. Todavia, no havendo o 
real interesse solicito ainda que nos seja manifestada a renúncia da participação. 

Atenciosamente, 
Setor de Compras 

2 anexos 

ANEXO.pdf 
, 	 30K 

• - OFICIO _EDSON_ASSINADO.pdf 
37K 

68909905087030747&simp1=msg-a:r-7346225602... 111 
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P1 Gmail Compras Quixeramobim <cotacaoquixeramo 

Solicitação de cotação consultoria AMTQ 
2 mensagens 

Compras Quixeramobim <cotacaoquixeramobimgmail.com> 
Para: age.assessoria.consultoriagmail.com  

17 de julho de 2024 às 15:04 

Cumprimentando-lhe cordialmente, venho solicitar a esta conceituada empresa cotação de preços para os serviços 
especificados nos documentos encaminhados em anexo. 
Por fim, que as informações possam ser enviadas na brevidade possível. Todavia, não havendo o real interesse solicito 
ainda que nos seja manifestada a renúncia da participação. 

Atenciosamente, 
Setor de Compras 

2 anexos 

ANEXO.pdf 
30K . OFICIO _AGE_ASSINADO.pdf 
37K 

AGE <age.assessoria.consuItoriagmail.com> 	 18 de julho de 2024 às 12:36 
Para: Compras Quixeramobim <cotacaoquixeramobim gmail.com> 

Prezado(a) Ia 
Compras Quixeramobim 	 17 de jul. de 2024, 15:04 (há 21 horas) 

para mim 

Cumprimentando-lhe cordialmente, conforme solicitado estou encaminhando em anexo, proposta de preço em reposta 
ao ofício N° 1707.005/ 2024 

Edilson Carlos de Almeida 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

oã Proposta AMT Quix.pdf 
614K 



SERVIÇOS & ASSESSOIJ 
GOVERNAMENTAL LiDA ME  III 

AGE- SERVIÇOS & ASSESSORIA GOVERNAMENTAL LTDA-ME 

PROPOSTA DE PRECO 

AGE- SERVIÇOS & ASSESSORIA GOVERNAMENTAL LTDA-ME, CNPJ SOB N°; 19.687.867.0001-95 ENDEREÇO: RUA 

LANA PAIVA N° 100, SALA 07— EDIMILSON CORREIA DE VASCONCELOS - CEP: 63.800-000; QUIXERAMOBIM - CE. 

FONE: 88 99617.6249; 
EMAIL: age.assessoria.consultoria@gmail.com  

REPRESENTANTE LEGAL: Edilson Carlos de Almeida 

CPF No: 755.328.753.91 

A 

AUTARQUIA MUMC. DE TRÂNS1T. E TRANSP. ROD. E URBANO - QUIXERAMOBIM 

REF. OFÍCIO N 1707.005/2024 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços de acordo com o oficio acima citado, cujo objeto é o(a) 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, 
COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O 
EXERCICIO DE 2025, conforme especificações constantes no OFICIO N° 1707.005/ 2024. recebido via e-mail no dia 17 de 
julho de 2024. 

FEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS QTE. UNI). 
V. 

UNIT. 

RI 	V. 

TOTAL 
27192 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
TÉCNICA 	E 	APOIO 	ADMINISTRATIVO 	AO 	SETOR 
PLANEJAMENTO, 	COMPRAS 	E 	CONTRATAÇÃO 	NA 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
(PCA), jurj'ro À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 	RODOVIÁRIO 	E 	URBANO 	DE 
QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

01 Serviço 7.000,00 7.000,00 

Validade da presente proposta é de 90(noventa) dias. 

Período da prestação do serviço até 60 dias. 

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a 

execução dos serviços licitado, inclusive a margem de lucro. 

Declaro, que esta empresa está apta a prestar serviços com órgão público estando em dia com suas obrigações tributarias quis 

sejam: federal, estadual, municipal, trabalhos e sobre o FGTS. 

Declaro, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 70  da Constituição Federal, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Por fim, declaro que esta empresa tem experiência para prestar serviços dessa natureza e semelhantes ao objeto solicitado. 

QUIXERAMOBIM-CE, 18 DE JULHO DE 2024 

EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

Socio-administrador 

Rua: Lana Paiva N° 100, sala 07- Edimilson Correia de Vasconcelo - Quixeramobim-CE 1 CEP: 63.800-000 
CNPJ: 19.687.867/0001-95 - Inscrição Municipal: 30744 

Fone: 88 99617.6249 1 E-mail: aqe.assessoria.consultoria@qmajLcom  
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Compras Quixeramobim <cotacaoquixeramobi 

J 

frI Gmail 

Solicitação de cotação consultoria AMTQ 
2 mensagens 

Compras Quixeramobim <cotacaoquixeramobim@gmail.com> 
Para. edsonmelojryahoo.com.br  

17 de julho de 2024 às 15:05 

Cumprimentando-lhe cordialmente, venho solicitar a esta conceituada empresa cotação de preços para 
os serviços especificados nos documentos encaminhados em anexo. 
Por fim, que as informações possam ser enviadas na brevidade possível. Todavia, não havendo o real 
interesse solicito ainda que nos seja manifestada a renúncia da participação. 

Atenciosamente, 
Setor de Compras 

2 anexos 

ØANEXO.pdf 
' 30K 

OFICIO _EDSON _ASSINADO.pdf 
37K 

Edson Meio <edsonmelojr@yahoo.com.br> 	 23 de julho de 2024 às 14:51 
Para: Compras Quixeramobim <cotacaoquixeramobimgmaiI.com> 

Boa tarde, 

Segue em anexo proposta de preços desta empresa para a execução dos serviços solicitados. 

Atenciosamente, 

Quartz Gestão Pública - CNPJ n° 17.298.026/0001/60 
Representante Legal: José Edson de Meio Júnior 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

23 .07.2024_-_PROPOSTA_QUARTZ_PCA_AMTQ_QXB_assinado.pdf 
704K 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

AU: PAULO MICHARLE MAIA DA SILVA 

RAZÃO SOCIAL: JOSÉ EDSON DE MELO JÚNIOR (QUARTZ GESTÃO PÚBLICA) - CNPJ: 

17.298.026/0001-60 

ENDEREÇO: RUA JOSÉ NOBRE DE OLIVEIRA N° 304, BAIRRO EDMILSON CORREIA DE 

VASCONCELOS, QUIXERAMOBIM, CEARÁ, CEP: 63.800-000 

FONE: (88) 2149-0546 (85) 99905-3919 - E-MAIL: edsonmeloir@yahoo.com.br  

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA N: 3302-2 - CONTA CORRENTE N: 

56.951-8 

Conforme solicitado através do Ofício N° 1707.006/2024 recebido via e-mail em 17/07/2024, 

segue os preços para a execução dos serviços abaixo especificados, de acordo com a 

solicitação recebida por esta empresa: 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO 

SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

ITE 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

V. UNIT V. TOTAL 

01 

27192 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 	TÉCNICA 	E 	APOIO 

ADMINISTRATIVO 	AO 	SETOR 

PLANEJAMENTO, 	COMPRAS 	E 

CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO 

PLANO 	DE 	CONTRATAÇÕES 	ANUAL 

(PCA), 	JUNTO 	À 	AUTARQUIA 
MUNICIPAL 	DE 	TRÂNSITO 	E 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO 

DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO 
DE 2025 

SERVIÇO 01 6.800,00 6.800,00 

VALOR TOTAL 6.800,00 

JOSE EDSON DE MELO JUNIOR - QUARTZ GESTÃO PUBLICA - CNPJ: 17.298.026/0001-60 
Rua José Nobre de Oliveira, no 304, Bairro Edmiison C. de Vasconcelos, Quixeramobim, Ceará 

Edson Meio (85) 9.9905.3919 - edsonmeiojryahoo.com.br  
CONTATOS 	Roberto Mendonça (85) 9.9719.4907—robertomendoncafllho57Qmaii.com   

Telefone Fixo Comercial (88) 2149-0546 
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 6.800,00 (SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Declaramos que, nos valores informados na tabela acima, estão inclusos todos os encargos e 

despesas que possam incidir sobre a prestação dos serviços solicitados. 

Atenciosamente, 

Quixeramobim, Ceará, 23 de julho de 2024. 

Documento assinado cicgitakmnente 

gc " b
7 JOSE EDSON DE MEIO JUNIOR 

Data 23/07/2024 1449:31-0304) 

Veufique em httpsJvatidar.iti.govbr 

José Edson de Meio Júnior (Quartz Gestão Pública) - CNPJ: 17.298.026/0001-60 

Representante Legal: José Edson de Meio Júnior - CPF: 003.845.513-78 

JOSÉ EDSON DE MELO JÚNIOR - QUARTZ GESTÃO PÚBLICA - CNPJ: 17.298.026/0001-60 
Rua José Nobre de Oliveira, n0  304, Bairro Edmilson C. de Vasconcelos, Quixeramobim, Ceará 

Edson Meio (85) 9.9905.3919 - edsonmelojryahoo.com.br  
CONTATOS 	Roberto Mendonça (85) 9.9719.4907 —robertomendoncafiIho57qmail.com   

Telefone Fixo Comercial (88) 2149-0546 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

PESQUISA DE PREÇO N° 202407220002 1 IP: 177.37.230205 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORLA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E 
CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

1 - 27192 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO 
ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

METODOLOGIA: Menor preço 

QUANTIDADE UNIDADE 

1.0 	Serviço 

PREÇOS PRATICADOS: 3 

VALOR 	 VALOR TOTAL 

9 100,00 
	

9,100 00 

VALOR TOTAL: R$ 9.10000 (nove mil e cem reais) 

QUIXERAMOBIM ICE, 24 DE JULHO DE 2024 

Paulo Micharle Maia da Silva 

Técnico De Cotação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

PESQUISA DE PREÇO N° 202407220002 1 IP: 177.37230.205 

DETALHAMENTO DOS ITENS 

ITEM 1: 27192 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS 

E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 2025  

Preço 1 	 Loteiltem: 1 

Município: Hidrolândia / CE 	 Adjudicação: 

Objeto: SERVICOS TÃ%CNICOS PRESTADOS NO ESTUDO E Homologação: 28 de Dezembro de 2023 
EL.ABORAÃIÂ[O DO PCA- PLANO DE CONTRATAÂÃ•ES ANUAL -2024, 	Liquidação: 
DA CAMARA MUNICIPAL 

Descrição: SERVICOS TECNICOS PRESTADOS NO ESTUDO E 	
Fonte: www.tcm.ce.cjov.br/  

ELABORACAO DO PCA-PANO DE CONTRATACAO ANUAL DA CAMARA 	Quantidade: 1 

MUNICIPAL DE HIDROLANDIA 	 Unidade: UN 

Data da autuação: 19 de Dezembro de 2023 

Modalidade: Não se aplica N° DP/191223.01/CM 

SRP: Não 

CNP.) 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR 

 

 

17467894000127 
	

M J DE PAIVA NETO ME 	 R$ 9.100,00 

  

MUNICíPIO 
	

ENDEREÇO 
	

TELEFONE 	 EMAIL 

 

MASSAPE 	 RUA TV JOSE AMANdO. 335, CENTRO 	 62140000 
	

88992316337 

Dados do item 
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E 
CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PCA - PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE EM ATENDIMENTO AO 
ART. 12, VII DA NLLC 
Preço 2 
	

Data praticada: 21/06/2024 

Município: Paracuru /CE 
	

Quantidade: 4 

Entidade: Prefeitura Municipal de Paracuru 

Unidade: Mês 

Dados do certame: 
Número do certame: 2024.04.10.1DLE 

	
Unidade responsável: Secretaria de Administracao 

Modalidade: Dispensa Eletrônica 
	

Data da publicação: 18/06/2024 

Classificação: Serviços comuns 	 Data da abertura: 2110612024 

Registro de preço: NÃO 	 Data da homologação: 21/06/2024 
Objeto: Contratação de serviços de consultoria técnica e apoio administrativo ao setor de planejamento, compras e contratação na elaboração do Plano de 
Contratação Anual (PCA) para o exercício de 2025, com fornecimento de software em atendimento ao Art. 12 VII da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos) 

  

      

      

CPFICNP3 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

PORTE DA EMPRESA 
	

VALOR 

19.687.86710001-95 	 AGE - SERVICOS & ASSESSORIA GOVERNAMENTAL LTOA 	 P51050000 

ENDEREÇO 

RUA LANA PAIVA, 100, Saia 07, EDMILSON CORREIA DE VASCONCELO, Quixeramobm ICE - CEP: 63.800-000 

Dados do item 

Descrição: Serviços de consultoria e apoio técnico administrativo para elaboração do PCA - Plano de Contratação Anual, em atendimento ao Art. 12, Vil 
da NLLC 
Preço 3 	 Data praticada: 18/06/2024 

Município: Deputado Irapuan Pinheiro / CE 	 Quantidade: 1 

Entidade: Camara Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 

Unidade: Serviço 

Dados do certame: 
Número do certame: 1305001/2024-DE 

	
Unidade responsável: CAMARA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINH 

Modalidade: Dispensa Eletrônica 	 Data da publicação: 11/06/2024 

Classificação: Serviços comuns 	 Data da abertura: 14/06/2024 

Registro de preço: NÃO 	 Data da homologação: 18/06/2024 
Objeto: Contratação de pessoas física ou jurídica para prestação de serviços de consultaria e apoio técnico administrativo na elaboração do PCA— Plano 
Anual de Contratações, em atendimento aoArt. 12, VII da NLLC e no processo de catalogação de bens, conforme Inciso II doArt. 19 da Lei n1  14.133/2021 
em face as necessidades da Câmara Municipal de Dela, Irapuan Pinheiro 



J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

PESQUISA DE PREÇO N° 202407220002 1 IP: 177.37.230.205 

CPFICNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

PORTE DA EMPRESA 	 VALOR 

18.334.948/0001-49 
	

V DE OLIVEIRA JUNIOR CONSULTORIA ADMINISTRATIVA - ME 	 -- 	 R$ 11.800,00 

ENDEREÇO 

Avenida Oliveira Parva, 1952, SALA 19, Cidade dos Funcionários, Fortaleza! CE - CEP: 60.822-130 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

PESQUISA DE PREÇO N° 2024072200021 IP: 177.37.230.205 

ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM 1: 27192 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS 

E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO Á AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 2025  

27192 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO 
NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E 
URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 2025 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

PESQUISA DE PREÇO N° 202407220002 1 IP: 17737.230.205 

JUSTIFICATIVA DA PESQUISA DE PREÇOS 

Certifico que as pesquisas de preços foram realizadas conforme as normas estabelecidas pela Instrução 
Normativa SEGES /ME N° 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito Do Poder Legislativo ou 
Município de Quixeramobim / CE. 

Ainda de acordo com o Art. 30  dessa IN, segue informações mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços 
que integra esse Processo: 

- Foi designado(a) o(a) servidor(a) Paulo Micharle Maia da Silva, Matricula n° , como o agente responsável 
pela cotação; 

II - A pesquisa de preço foi realizada considerando os parâmetros dispostos no art. 50, § 10, da Instrução 
Normativa SEGES /ME N° 65, de 7 de julho de 2021, empregados de forma combinada: prioritariamente, foram consultados 
os preços através do sítio "precodereferencia.m2atecnologia.com.br", uma ferramenta informatizada, cuja pesquisa baseia-
se em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas realizadas pela administração pública o que contempla os 
parâmetros dos incisos 1 e II do art. 50  da IN n° 65/2021 (pesquisa de compras públicas dos Municípios do Estado do Ceará, 
Governo do Estado do Ceará e Governo Federal e pesquisa em contratações públicas similares). 

Considerando o Art. 6.0  dessa IN n.° 65/2021 foi utilizado, como método para obtenção do preço estimado por item, a 
menores preços dos valores obtidos na pesquisa de preços. 

Quixeramobim / CE, 24 de Julho de 2024 

    

   

  

J  

   

   

Paulo Micharle Maia da Silva 
Técnico De Cotação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

PESQUISA DE PREÇO N° 202407220002 1 IP: 177.37.230.205 

DA ANÁLISE CRÍTICA DOS PREÇOS PESQUISADOS 

Declaramos que foi feita análise crítica dos preços coletados, observou-se que os valores coletados não 
apresentaram variação significativa, não apresentando preços excessivamente elevados ou inexequíveis quando 
comparados com os valores menores preços dos demais preços. Assim, buscou-se, estabelecer um preço de referência 
condizente com o praticado no mercado. 

Quixeramobim / CE, 24 de Julho de 2024 

b 	t11OA, tJJ(L  Çi 

'aulo Micharle Maia da Silva 
Técnico De Cotação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

PESQUISA DE PREÇO N° 202407220002 1 IP: 177.37.230.205 

DATA DE FEMALIZAÇÃO DATA DE *dCio VALOR -8$ NPESQUISA 

202407220002 22/07/2024 24/07/2024 R$ 9.100,00 

DEscrnçAo PERCENTUAL 

33.3333% 

66,6667% 

TCE-CE 

MM Compras 

Paulo Micharle Maia da Silva RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO VALOR FONTE 

R$ 9.100,00 Preços públicos praticados 

27192- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO 
ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO Á AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE 
QUIXERAMOBIM PARA O EXERCICIO DE 2025 

Nb c~ 

CONSOLIDAÇÃO DA PESQUISA 

Apresentamos a consolidação dos dados da pesquisa de preços realizada pela Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

Requisições a que se aplicam 

Caracterização das fontes consultadas. Aquisições e contratações similares de outros entes públicos 

Identificação do agente responsavel pela pesquisa 

Método matemático utilizado na pesquisa 

Menor Preço 

Quixeramobim / CE, 24 de Julho de 2024 

9QQ. 

PÀULO MICHARLE MAIA DA SILVA 
Técnico De Cotação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
MAPA DE COTAÇÃO 
PEDIDO N°: 180115070003 

1. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIC ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO COMPRAS E 
CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCICIO DE 2025 tudo conforme especificações contidas no Termo de 

Referência. 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS: 

27192 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, 
COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 2025 
(Quantidade: 100, Unidade: SERVIÇO) 

FORNECEDOR MARCA PREÇO UNITÁRIO TOTAL VALIDO? 

17.298.026/000160 - JOSÉ EDSON DE MELO JÚNIOR - R$ 6.800.00 R$ 6.800,00 SIM 

19.687.86T10001-95 - AGE - SERVICOS & ASSESSORIA GOVERNAMENTAL _TDA - R$ 7.000.00 R$ 7.000.00 SIM 

- SISTEMA BANCO DE PREÇO E0$ 9. 190,00 R$ 9 100 30 SIM 

PREÇO MÉDIO R$ 7.633,33 R$ 7.633,33 

PREÇO MÉDIO TOTAL RO 7.633,33 

MENOR PREÇO TOTAL RO 6.800,00 

MEDIANA TOTAL R$ 7000,00 

Justificativa Da Cotação: 
FOI REALIZADA COTAÇÃO COM FORNECEDORES E VISANDO DAR AGILIDADE E IGUALDADE AO PROCESSO, FOI REALIZADA COTAÇÃO COM 
SISTEMA BANCO DE PREÇO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS JÁ HOMOLOGADOS. 

CERTIFICO, na qualidade de servidor publico municipal, e no uso das atribuições a mim conferidas, que nesta data procedi à pesquisa de preços no 
mercado com as empresas acima. 

Quixeramobim - CE, 24 de Julho de 2024 

rk 
PAULO MICHARL 	IA DA SILVA 

Assinatura! Carimbo 
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MAPA DE COTAÇÃO POR FORNECEDOR (MENOR PREÇO) 
PEDIDO N: 180115070003 

1. OBJETO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E 
CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA, JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 2025 tudo conforme especificações contidas no Termo de 
Referência. 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS: 

17.298.026/0001-60 - JOSÉ EDSON DE MELO JÚNIOR 

TEM UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

27192- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO 
ADMINISTRATIVO 	AO 	SETOR 	PLANEJAMENTO, 	COMPRAS 	E 
CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
(PCA), JUNTO Á AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCIdO DE 2025 

SERVIÇO r.00 R$ 6.800,00 R$ 5.80000 

Total: R$ 6.80000 

CERTIFICO, na qualidade de servidor público municipal, e no uso das atribuições a mim conferidas, que resta data procedi à pesquisa de preços no 
mercado com as empresas acima. 

Quixerarnobjm - CE, 24 de Julho de 2024 

PAUL 
~I .U4cb. 

HARLË AIA A SILVA 
Assinatura / Carimbo 
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AUTARQUIA MUNIC. DE TRÂNSIT. E TRANSP. ROD. E URFiANO 
PEDIDO N: 180115070003 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PESQUISA DE PREÇOS 

Declaro para os devidos fins que foram realizados todos os esforços visando a aquisição de orçamentos para 
formação de preço de referência do processo administrativo n° 180115070003 que pretende contratar o 
objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCICIO DE 2025, em conformidade com o 
Artigo 23 da Lei n° 14.133 de 01 de Abril de 2021 e Decreto Municipal n° 5.158/2023, que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, no âmbito do Município de Quixeramobim/CE. A presente pesquisa de preços tem por 
objetivo atender aos princípios basilares da Administração Pública, dentre eles: o princípio da eficiência, da 
seleção da proposta mais vantajosa, do interesse público, da competitividade e da economicidade. 

DECLARO que o valor estimado foi definido com base na utilização dos seguintes parâmetros: 

- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 

X ) li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

X ) IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidas os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletünicas, na forma de regulamento. 

DECLARO que foi utilizado sistema de filtragem através de banco de preços onhine (Disponível em: 
www.htta://arecodereferencia.m2atecnología.com.br) objetivando apurar valor de mercado para balizamento 
do processo administrativo ora pleiteado e que a apuração do preço médio de cotação consta um mínimo de 
três cotações. 

DECLARO que foram enviadas 03 (AGE- SERVICOS & ASSESSORIA GOVERNAMENTAL LTDA, JOSÉ 
EDSON DE MELO JUNIOR, LUKAS MAIA MENDONCA FERREIRA) solicitações de cotações, através de 
e-mails, objetivando apurar valor de mercado para balizamento do processo administrativo ora pleiteado. 
Necessário destacar que das solicitações de cotações enviadas, 02 (AGE- SERVICOS & ASSESSORIA 
GOVERNAMENTAL LTDA, JOSÉ EDSON DE MELO JUNIOR) foram respondidas com as propostas. 
recebidas através de e-mail, conforme comprovantes anexados ao processo. Segue abaixo relação dos 
fornecedores contactados: 

a) Fornecedores que enviaram cotação de preços: AGE- SERVICOS & ASSESSORIA GOVERNAMENTAL 
LTDA, JOSÉ EDSON DE MELO JUNIOR 

b) Fornecedores que não enviaram cotação de preços ou não responderam a solicitação de cotação: ~AS 
MAIAMENDONCA FERREIRAO 

No que tange a motivação da escolha dos fornecedores, foram usados os seguintes critérios: 

X ) Fornecedores devidamente cadastrados em cisterne nfcrmatizadc do órgão e que forneceram ou 
fornecem os materiais/serviços iguais ou similares ao objeto da futura contratação. 

Histórico de venda: empresas que já forneceram ou fornecem os materiais/serviços iguais ou similares 
ao objeto da futura contratação para a Administração Pública localizados através de consulta ao Portal 



  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
AUTARQUIA MUNIC. DE TRÂNSIT. E TRANSP. ROD. E URBANO 
PEDIDO N°: 180115070003 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

Histórico de venda: empresas que já forneceram ou fornecem os materiais/serviços iguais ou similares 
ao objeto da futura contratação para a Administração Pública localizados através de consulta ao Portal de 
Licitações dos Municípios e ao Portal da Transparência dos Municípios, ambos administrados pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará - TCE/CE. 

Localização: empresas sediadas no município, fomentando a economia local. 

DECLARO  que o método utilizado para obtenção do preço estimado para contratação do objeto em tela foi 
o(a): 

Média. 

Mediana. 

X ) Menor valor. 

DECLARO,  por fim, que os orçamentos são válidos e que os valores obtidos estão em conformidade com os 
valores praticados no mercado, conforme toda documentação relacionada a pesquisa de preços e o mapa de 
apuração de preços que seguem anexados ao processo. 

Encaminhe-se ao setor/servidor responsável para elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico 
Simplificado e verificação da disponibilidade orçamentária para contratação do objeto já identificado, caso não 
se trate de registro de preços. 

Município de Quixeramobim, Estada do Ceará, 24 de Julho de 2024. 

AULO MICH LE MAIA DA SILVA 
SERVIDOR(A) RESPONSÁVEL 

CARIMBO/ASSINATURA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

OFÍCIO N° 2507.001 / 2024 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 25 de Julho de 2024. 

À Consideração Superior. 

Sr(a). RAUL DE SANTA HELENA MATIAS DINELLY - PRESIDENTE DAAUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. 
ROD. E URBANO 

Prezado(a) Sr(a)., 

Com intuito de instruir o processo administrativo n° 180115070003, cujo objeto é o(a) PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, 

. 	COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), 
JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE 
QUIXERAMOBIM PARA O EXERCICIO DE 2025, informo que encontra-se anexada ao referido processo 
toda a documentação necessária até a presente data para que sejam realizados os demais procedimentos 
necessários de sua competência para contratação do objeto em tela. 

De acordo com as pesquisas de preços e mapa de cotação de preços acostados aos autos do processo 
administrativo, a despesa está estimada no valor total de R$ 6.800,00 (SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS). 

Desse modo, a contratação pretendida apresenta-se como um dos casos em que a administração pode 
dispensar o processo licitatório, realizando a contratação direta em casos em que o valor não ultrapasse o 
limite previsto no ARTIGO 75 INCISO II da Lei a° 14.133, de 10  de abril de 2021, alterada e consolidada, 
decisão esta que cabe ao gestor do órgão. Veja-se o dispositivo: 

"Art. 75. É dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veiculos 
automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

• compras;" 

Ressalta-se que os valores estabelecidos no Art. 75 da Lei n°14.133, de 10  de abril de 2021, são atualizados 
a cada inicio de ano pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por indice 
que venha a substituí-lo. 

O Decreto n° 11.871/2023, publicado no DOU n° 247-D - Edição Extra, de 29.12.2023, atualizou o valor 
estabelecido no Inciso 1 do Art. 75 da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, para R$ 119.812,02 (oitocentos e 
dezenove mil e oitocentos e doze reais e dois centavos) e o valor estabelecido no Inciso II do Art. 75 da Lei n° 
14.133, de 10  de abril de 2021, para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois 
centavos). 

DO NÃO FRACIONAMENTO DA DESPESA  

Informo que após pesquisa no banco de dados, foi constatado que a presente contratação não ultrapassará o 
limite do ARTIGO 75 INCISO II da Lei n° 14.133/2021, e que não haverá Fracionamento da despesa para 
aquisição de bens/serviços da mesma natureza para a referida unidade gestora. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas com a contratação pretendida deverão ser realizadas com recursos devidamente alocados no 
orçamento municipal vigente da Unidade Gestora AUTARQUIA MUNIC. DE TRÂNSIT. E TRANSP. ROD. E 
URBANO, de acordo com a dotação orçamentária/elemento e subelemerito de despesas/fonte de recursos 
indicados no Termo de Referência encaminhado em anexo, cuja a disponibilidade de recursos deverá ser 



AMTQ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

declarada pelo(a) respectivo(a) ordenador(a) de despesas quando da elaboração do projeto básico 
simplificado elaborado no sistema informatizado. 

DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP  

A Nova Lei de Licitações, a Lei 14.133/2021, em sua lógica processual, trouxe a figura do Estudo Técnico 
Preliminar, como o documento de justificação e conhecimento das necessidades da Administração. A forma 
do ETP está prescrita pelo art. 18, parágrafos 10  e 21, constam nesses dispositivos os itens obrigatórios da 
Nova Peça Licitatória. 

Acontece que a Lei não estabelece parâmetros de obrigatoriedade ou de faculdade do referido documento e a 
sua elaboração acaba exigindo tempo e esforços. Por isso, coube a cada órgão na medida de sua atuação 
regulamentadora, organizar e estabelecer as situações em que o ETP seria viável e vantajoso. 

No caso do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, apesar das regulamentações existentes 
envolvendo a Nova Lei de Licitações, entende-se que em processos específicos, cujo objeto e a forma de 
contratação sejam menos complexos, é possível que se afaste a elaboração do ETP, pois o termo de 
referência junto com os documentos instrutivos do processo administrativo são suficientes para investigar e 
definir as necessidades da Administração. 

O Decreto Municipal n° 5.283/2024, de 08 de abril de 2024, em seu artigo 21, inciso 1, faculta a elaboração do 
ETP nas contratações fundamentadas no ARTIGO 75 INCISO II da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, 
como o caso em questão. 

Sobre isso, Ronny Charles discorre: 

"A exigência de confecção do ETP em contratações 
corriqueiras, ordinárias, de baixo valor e de baixa complexidade 
atenta contra a eficiência e a economicidade, além de induzir 
um comportamento que banaliza a importância do instrumento, 
passando a ser usado de maneira meramente formalista, para 
compor processos, fragilizando sua relevância e valor, mesmo 
quando necessário." 

E o processo em questão versa sobre objeto simples, objetivo, que na interpretação da Administração, 
dispensa a elaboração de ETP. O termo de referência já relaciona a necessidade da Administração, e outras 
hipóteses já foram analisadas e pesquisadas, tendo em vista que a contratação em tela já foi objeto de 
contratações anteriores pela administração. Por essa razão, a elaboração do ETP seria obsoleta, avançaria 
sobre temas já estabelecidos pela Administração, e sua dispensa representa agilidade processual e eficiência 
nas compras públicas. 

Assim, dispensa-se no presente caso, a elaboração de estudo técnico preliminar, em prol da racionalidade das 
compras locais, da organização local e da simplicidade do objeto, que não demanda maiores 
aprofundamentos. 

Vale ressaltar que o Decreto n° 5.293/2024, de 08 de abril de 2024, regulamentou o procedimento para 
pequenas compras e prestação de serviços de pronto pagamento de acordo com a Lei Federal n° 
14133/2021, no âmbito do Município de Quixeramobim-CE, nos casos em que o valor não ultrapasse o limite 
de R$ 11.981,20 (onze mil novecentos e oitenta e um reais e vinte centavas), nos termos do disposto no § 2 
do art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021, sempre acompanhando a atualização do valor na lei federal, como é 
o caso em tela. 

Segue em anexo Termo de Referência para análise, aprovação e posterior prosseguimento do processo, se 
assim entender. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°180115070003 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

1.1 - O presente termo tem como objeto o(a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E 
APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES  ANUAL (PCA), JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 
2025, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas 
disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, no Decreto n° 5.293/2024, de 08 
de abril de 2024, que regulamentou o procedimento para pequenas compras e prestação de serviços de 
pronto pagamento de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021, no âmbito do Município de Quixeramobim-
CE, e nos demais normativos internos. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

27192 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO 
ADMINISTRATIVO 	AO 	SETOR 	PLANEJAMENTO, 	COMPRAS 	E 
CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
(PCA), JUNTO A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCIdO DE 2025 

SERVIÇO 103 R$ 6.800,00 R$ 6.80003 

TOTAL: R$ 6.800.00 

1.1.1 - Os critérios e cálculos utilizados para definição dos quantitativos previstos no presente Termo de 
Referência encontram-se anexados ao processo, através do Documento de Formalização da Demanda. 

1.2 - O prazo de vigência da contratação será 30 (TRINTA DIAS), contados a partir da data de recebimento da 
Ordem de Compra/Serviço. 

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

2.1 - Da Justificativa da contratação: 

2.1.1 - A Lei 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações 
Públicas, determina no Art. 12, Inciso VII, a obrigatoriedade da elaboração do Plano Anual de Contratações 
(PCA). Este documento é fundamental para o planejamento e gestão eficiente das contratações públicas, 
assegurando a racionalização dos gastos e a transparência nas aquisições governamentais. A elaboração 
adequada do PCA contribui significativamente para a melhoria da gestão pública, promovendo maior controle 
e transparência nas contratações, além de fomentar a economia, a padronização e a eficiência no uso dos 
recursos públicos. O Plano Anual de Contratação (PCA) é um instrumento de planejamento que abrange 
todas as contratações de bens e serviços previstas para o exercício seguinte, incluindo obras, tecnologia da 
informação, materiais de escritório, entre outros. As crescentes exigências legais, especialmente dos órgãos 
de fiscalização e controle externo, demandam qualificação técnica constante para atender às 
responsabilidades do setor público na área de licitações e contratos. Para cumprir as exigências estabelecidas 
pela nova Lei de Licitações e Contratos, a Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte Rodoviário e Urbano 
de Quixeramobim —AMTQ busca a contratação de serviços de consultoria. Esse serviço visa fornecer suporte 
à equipe técnica de planejamento e ao gestor na elaboração do PCA, conforme preconizado pela Lei 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e no Decreto Municipal n°5.283/2024, de 08 de abril de 2024. 

2.2 - Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 

2.2.1 - Eficiência na elaboração do Plano Anual de Contratações, garantindo que seja feito de forma ágil e 
dentro dos prazos estabelecidos. Conformidade com as normativas legais e regulamentações pertinentes ao 
processo de contratação. Transparência e controle no processo de definição das contratações, proporcionando 
uma gestão mais clara e objetiva. Otimização de recursos financeiros e humanos através de uma programação 
bem estruturada. Suporte técnico especializado para assegurar a qualidade e precisão das informações 
contidas no PCA.Alinhamento estratégico do PCA com os objetivos estratégicos e operacionais da 
organização. Contribuição para a melhoria contínua dos processos de contratação e gestão administrativa, 
visando aperfeiçoar as práticas organizacionais. 
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2.3 - Da previsão no Plano de Contratações Anual: 

2.3.1 - O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 

2.4 — Da Fundamentação da contratação: 

2.4.1 - As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto no 
artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá 
estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação". 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição Federal de 1988, 
no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na esfera federal, 
para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades 
dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 
mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

Contudo, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva 
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação. O legislador 
Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, 
autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a 
concretização de certame licitatório. 

Foi realizada por servidores deste órgão ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos os 
detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, constando anexado ao processo os valores apurados 
compilados em relatório, que visa subsidiar o valor de referência no montante de R$ 6.800,00 (SEIS MIL E 
OITOCENTOS REAIS), que norteará as decisões do Agente de Contratação designado para a realização da 
contratação direta. 

Cabe ressaltar o comentário de Marçal Justen Filho a respeito da dispensa da licitação: 

[...] a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, 
embora viável competição entre particulares, a licitação afigura-
se inconveniente ao interesse público [ ... ]. Muitas vezes, sabe-
se de antemão que a relação custo - benefício será 
desequilibrada. Os custos necessários à licitação ultrapassarão 
benefícios que dela poderão advir." 

Portanto, a lei criou hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo regulamento geral das 
licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em 
que se admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível. 

Em sintonia com a norma contida no dispositivo constitucional acima, a dispensa de licitação para a aquisição 
(compra e serviço) de baixo valor está prevista nos Incisos 1 e II do Artigo 75 da Lei 14.133 de 1 de abril de 
2021. Veja-se o dispositivo: 
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"Art. 75. É dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras;" 

Ressalta-se que os valores estabelecidos no Art. 75 da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021 são atualizados a 
cada início de ano pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que 
venha a substitui-lo. 

. 	0 Decreto n° 11.871/2023, publicado no DOU n° 247-D - Edição Extra, de 29.12.2023, atualizou o valor 
estabelecido no Inciso 1 do Art. 75 da Lei n°14.133, de 10  de abril de 2021, para R$ 119.812,02 (oitocentos e 
dezenove mil e oitocentos e doze reais e dois centavos) e o valor estabelecido no Inciso II do Art. 75 da Lei n° 
14.133, de 10  de abril de 2021, para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois 
centavos). 

Configurada a permissão legislativa de se contratar diretamente, cabe ao gestor a livre escolha de se realizar 
ou não o certame licitatório. Ainda que se justifique que a licitação seria o meio mais adequado a resguardar a 
isonomia e impessoalidade na contratação, cumpre ressalvar que, apesar de viável, o processo licitatório 
possui um alto custo administrativo (até por ser conhecidamente mais demorado}, sendo improvável que a 
economia a ser obtida seja suficiente para cobri-lo, além de ser um procedimento mais demorado. 

O valor apresentado no processo em tela enquadra-se no disposto no ARTIGO 75 INCISO II da Lei n°. 
14.133, de 1 de abril de 2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto demandado 
neste termo, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. 

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a administração pode (e deve) 
efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contratação direta, conforme estabelece o ARTIGO 
75 INCISO II da Lei n°. 14.133, de 1 de abril de 2021, e alterações posteriores. 

Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao referido na lei e a 
despesa não constitui em fracionamento de despesas, bem como o somatório das despesas realizadas com 
objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de atividade), no mesmo exercício financeiro, por 
esta unidade gestora, não ultrapassa o limite estabelecido pelo art. 75, II da Lei Federal n° 14.133/21, 
destaca-se o pleno atendimento dos requisitos legais. 

Vale ressaltar que o Decreto n° 5.293/2024, de 08 de abril de 2024, regulamentou o procedimento para 
pequenas compras e prestação de serviços de pronto pagamento de acordo com a Lei Federal n 
14.133/2021, no âmbito do Município de Quixeramobim-CE, nos casos em que o valor não ultrapasse o limite 
de R$ 11.981,20 (onze mil novecentos e oitenta e um reais e vinte centavas), nos termos do disposto no § 2' 
do art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021, sempre acompanhando a atualização do valor na lei federal, como é 
o caso em tela. 

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:  

3.1 - A solução para suprir a necessidade da demanda descrita no presente termo é a contratação de 
empresa(s) especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido visando o 
fornecimento dos serviços descritos no item 1.1 deste termo, para atender as necessidades do(a) AUT. MU N. 
TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E URBANO. 

Assim, sugere-se como solução mais vantajosa a contratação de serviços que atendam a padronização das 
especificações técnicas e de desempenho, utilizando a despesa estimada que esteja prevista no orçamento. 

Uma vez realizados os pedidos, a(s) empresa(s) possui(em) uma data máxima para a execução dos serviços. 
Quando executado os serviços, o fiscal realiza a conferência e o atesto na nota fiscal. Caso haja 
intercorrência, a empresa possui um prazo máximo para a correção da situação. Após a aprovação de todos 
os requisitos da execução dos serviços, a nota fiscal será encaminhada ao setor competente para o devido 
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pagamento. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 - Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, não se verifica impactos ambientais relevantes, 
sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental 
abordados abaixo: 

4.1.1.1 -A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos os 
insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustentabilidade ambiental na 
execução do objeto. 

4.1.1.2 — A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição 
Federal de 1988. 

4.1.1.3 - A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas 
e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de 
resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

4.1.1.4 — È dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, 
fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior 
eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, 
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais. 

4.2 - Da participação de consórcios: 

4.2.1 — Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 

4.3 - Subcontratação: 

4.3.1 — Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4 - Da exigência de carta de solidariedade: 

4.4.1 — Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação. 

4.5 - Garantia da contratação 

4.5.1 — Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 

4.6 - Vistoria: 

4.6.1 — Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

5.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 02 (DOIS) DIAS, contados da data de 
recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente. 

5.2 — Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de início de execução dos serviços, a Contratada 
poderá solicitar prorrogação de prazo, ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que 
não haja prejuízo à administração, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, conforme disposto no 
inciso V, do art. 137, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

5.3 - Prazo de conclusão dos serviços: Os Serviços deverão ser concluídos até o dia 15/08/2024, em 
atendimento ao Art. 13 do Decreto Municipal n° 5.283/2024, de 08 de abril de 2024. 

5.4 — Os serviços deverão ser realizados no local a ser informado na Ordem de Serviço a ser emitida pela 
administração. 

5.5 - O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

5.6 - Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
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ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.7 - Da especificação detalhada dos serviços: 

5.7.1 - Orientação quanto a elaboração dos Documento de Formalização de Demanda; 

5.7.2 - Orientação quanto a classificação correta da despesa a ser contratada; 

5.7.3 - Orientação quanto a estimativa preliminar do valor total da contratação com a indicação do valor 
correspondente ao exercício financeiro do Plano; 

5.7.4 - Orientação quanto a inclusão correta da previsão de data desejada para a contratação de acordo com 
as necessidades da entidade sem prejuízo da cotinuidade do serviços públicos; 

5.7.5 - Orientação sobre a inclusão dos Documentos de Formalização de Demanda para contratos vigentes, 
considerando a possibilidade de renovação ou não, mediante a análise de cada caso específico. 

5.7.6 - Orientação quanto a classificação correta para o grau de prioridade da compra ou contratação; 

5.6.7 - Cadastro no sistema informatizado do órgão de todas as demandas da Autarquia Municipal de Trânsito 
e Transporte Rodoviário e Urbano de Quixeramobim - AMTQ; 

5.7.8 - Análise junto aos setores competentes da consolidação de demandas, possibilitando a agregação, 
sempre possível, dos DFD's com objetos de mesma natureza visando à racionalização de esforços de 
contratação e à economia de escala; 

5.7.9 - Adequação e consolidação do Plano de Contratações Anual; 

5.7.10 - Apoio da construção do calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, considerando 
a data desejada na instrução dos autos de contratação. 

6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  

6.1 - O contrato ou outro instrumento hábil a que vier substitui-lo, deverá ser executado fielmente pelas partes, 
de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da execução do objeto de modo a assegurar o efetivo 
cumprimento da execução do objeto contratado. 

6.3 -As decisões e providências que ultrapassarem a competência do requerente, deverão ser solicitadas, em 
tempo oportuno, ao CONTRATANTE, para adoção das medidas que julgar conveniente. 

6.4 - A fiscalização de que trata o item 6.2 não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, pela inobservância de qualquer obrigação assumida. 

6.5 - Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigência deste Contratação. 

7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  

Recebimento 

7.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(s) fiscal(is) 
designado(s) pela administração, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.2 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da 
contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3 - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.4 - Para efeito de recebimento provisório, ao finai de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
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7.5 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.6 - A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.8 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.9 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.10 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

7.10.1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

7.10.2 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas. 

7.10.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

7.10.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.11 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.12 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.13 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.14 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a. o prazo de validade; 
b. a data da emissão; 
c. os dados do contrato e do órgão contratante; 
d. o período respectivo de execução do contrato; 
e. o valor a pagar; e 
f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.15 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante. 

Prazo de pagamento 
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7.16 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura atestada pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste termo. 

7.17 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atestou pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação ao objeto 
efetivamente entregue. 

7.18 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pelo contratante, 
será efetuada através do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final do 
período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que a contratante é o único 
responsável pelo atraso. 

Forma de pagamento 

7.19 - O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

7.20 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.21 - O pagamento encontra-se ainda condicionados à apresentação da documentação relativa à 
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
para contratação. 

7.22 - Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.23 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.24 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.25 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de 
Fornecedores. 

7.26 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.27 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.28 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123. de  
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

8.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fundamento na hipótese do ARTIGO 75 INCISO II da Lei n.° 14.133/2021, que culminará com a seleção 
da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.1.1 - Não será possível parcelar o objeto, mostrando-se técnica e economicamente viável apenas um item 
cujo objeto trata-se da prestação de uma unidade de serviço. 

8.2 - A execução do objeto será: ( ) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( X ) EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL 

8.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas 
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neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.4 - Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 
conforme sua natureza jurídica: 

8.4.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, em 
se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de 
sociedade por ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

8.4.2 - Cópia do documento oficial de identificação do(s) sócio(s), válido(s) na forma da lei. 

8.4.3 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso. 

8.4.4 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

8.4.5 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), no caso de Pessoa 
Jurídica. 

8.4.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 

8.4.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.7.1.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.8 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.4.8.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.9 - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal. 

8.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

8.6 - Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

8.7 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

8.8 - 0 critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, tendo como 
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balizador os preços unitários registrados neste termo, apurados conforme pesquisas de preços elaboradas de 
acordo com o previsto no art. 23 da Lei n° 14.133/2021, que fundamentou o menor valor do MAPA DE 
PREÇOS. 

9— ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

9.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 6.800,00 (SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS), com base 
no menor valor dos orçamentos coletados, anexados ao processo, e conforme custos unitários apostos na 
tabela do item 1.1 deste termo. 

9.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

10- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Unidade Gestora AUTARQUIA MUNIC. DE TRÂNSIT. E TRANSP. ROD. 
E URBANO. 

10.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária/elemento e subelemento de 
despesas/fonte de recursos: 

• 1801 14 422 1801 2.131 3.3.90.39.051500000000 

11 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

11.1 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

11.1.1 -Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, seguros, decorrentes 
do fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, sem qualquer ônus para ao Contratante. 

11.1.2 - Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do contrato, de 
habilitação e qualificação exigidas na contratação direta. 

11.1.3 - Substituir às suas expensas, todo e qualquer item entregue em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu 
desempenho dentro do prazo de validade. 

11.1.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo até a entrega dos materiais ou execução dos serviços. 

11.1.5 - Responsabilizar-se pela fiel realização da entrega dos materiais ou execução dos serviços no prazo 
estabelecido. 

11.1.6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 
contrato. 

11. 1.7 - Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na entrega dos materiais ou execução 
do serviço. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da entrega e 
instalação do objeto deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

11.1.8 - Responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras. 

11.1.9 - Encaminhar Relatório de prestação de serviços, junto com a Nota Fiscal, referente ao mês a ser 
liquidado, para conferência do fiscal de contrato, em se tratando de prestação de serviços. 

11.2 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

11.2.1 - Indicar o local em que deverão ser realizados a entrega dos materiais ou execução dos serviços. 

11.2.2 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
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11.2.3 - Designar servidor(a) para a vistoria e fiscalização da recepção dos materiais ou execução dos 
serviços. 

12- INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei a° 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução cio contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2023. 

12.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1 - Advertência, quando a contratada dor causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 'c" e "d' 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §50, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f, "g e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "do, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.2.4 - Multa de; 

12.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

12.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

12.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

12.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

12.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina. 

12.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

12.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

12.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

12.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação 
direta, para aquele que: 

12.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

12.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 
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12.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

12.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

12.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

12.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de l 0  de agosto de 2013. 

12.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o 
caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §70, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°14.133, de 2021). 

12.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 

12.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e SÓCiOS com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lndâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

12.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com a contratada 
ou será cobrada judicialmente. 

13- CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

13.1 -A contratação será efetivada por meio de Nota de Empenho acompanhada de autorização de compra 
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ou ordem de execução de serviço, nos termos do art. 95 da Lei n° 14.133/2021. 

13.2 - A inadimplência da contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da 
"ORDEM DE DESPESA' ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

13.3 - Os preços registrados e/ou contratados não serão objetos de reajustes antes de decorridos 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA. 

13.4 - Para a presente contratação, foi dispensado o ETP, considerando os seguintes pontos, fundamentado 
através do Inciso 1 do art. 21 do Decreto Municipal de n° 5.283/2024, de 08 de abril de 2024: 

13.4.1 - Simplicidade do Serviço: O serviço em questão é de baixa complexidade e envolve tarefas rotineiras e 
padronizadas, sem a necessidade de análises técnicas aprofundadas. 

13.4.2 - Conhecimento Técnico Disponível: A equipe responsável pela contratação possui conhecimento 
técnico suficiente para avaliar e gerenciar o serviço sem a necessidade de um ETP detalhado. 

13.4.3 - Custo e Tempo: A elaboração de um ETP consome recursos financeiros e tempo, que podem ser 
mais bem aproveitados em outras etapas do processo de contratação. A dispensa do ETP para fornecimento 
de materiais e serviços de baixa complexidade contribui para a economicidade na administração pública, 
evitando gastos excessivos com elaboração de documentos técnicos que não agregam valor significativo à 
contratação. 

13.5 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133,  
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei o. 8.078.  
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

13.6 - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes  
da Lei n°14.133, de 2021. 

13.7 - A condução do presente procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO caberá ao Agente de 
Contratação ou Comissão de Contratação, nos termos da Lei Complementar n° 102/2024, de 17 de janeiro de 
2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

14-FORO:  

14.1 - Fica eleito o Foro da comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Referência que não puderem ser compostos pela conciliação. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 25 de Julho de 2024. 

Mdersosi PrMmeda deSosa 
Cw- 

SERVIDOR(A) RE PONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TR 

CARIMBO/ASSINATURA 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
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OFÍCIO N'2507.00212024 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 25 de Julho de 2024. 

AO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: JOSÉ EDSON DE MELO JÚNIOR 

ENDEREÇO: RUA JOSÉ NOBRE DE OLIVEIRA, 304, EDMILSON CORREIA DE VASCONCELOS, Quixeramobim - Ceará, 
CEP: 63800-000 

CNPJ: 17.298.026/0001-60 

TELEFONE: (85) 99905-3919 

E-MAIL: EDSONMELOJRYAHOO.COM.BR  

ASSUNTO: ENVIO DO TERMO DE REFERÊNCIA E SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Prezado(a) Sr(a)., 

Venho por meio do presente, solicitar à V.Sa., como representante da empresa JOSÉ EDSON DE MELO 
JÚNIOR, para que se manifeste sobre o interesse em fornecer o(s) item(ns) discriminado(s) no termo de 
referência que segue em anexo, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados da data de recebimento 
desta solicitação, tendo em vista que a coleta de preços demonstrou que a referida empresa ofereceu o 
menor preço diante da realidade do mercado para o(s) item(ns) já identificado(s), em atendimento ao 
Processo Administrativo de n° 180115070003, cujo objeto é o (a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E 
CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025. 

A contratação pretendida apresenta-se como um dos casos em que a administração pode dispensar o 
processo licitatório, realizando a contratação direta em casos em que o valor não ultrapasse o limite previsto, 
conforme estabelece o ARTIGO 75 INCISO II da Lei Federal n° 14.133/93, de 01 de abril de 2021 alterada e 
consolidada. 

Desta forma, com o intuito de proseguir com o processo de contratação, solicito que seja entregue na sede 
. 	deste órgão, localizado no endereço: AV. DR. JOAQUIM FERNANDES, 60 - CENTRO - 63.800-000 - 

QUIXERAMOBIMCE ou enviada através de resposta ao e-mail originário de envio da presente solicitação, no 
prazo máximo já identificado acima, contados da data de recebimento desta solicitação, toda a 
documentação de habilitação relacionada no item 8.4 do Termo de Referência  ora encaminhado. 

Atenciosamente, 
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ENVIO DO TERMO DE REFERÊNCIA E SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
1 mensagem 

Compras Amtq <cornprasamtqcgmaiI.com> 
	

25 de julho de 2024 às 11:15 
Para: Edson Meio <edsonmelojr@yahoo.com.br> 

Prezado(a) Sr(a)., 

Venho por meio do presente, solicitar à V.Sa., como representante da empresa JOSÉ EDSON DE MELO 
JÚNIOR, para que se manifeste sobre o interesse em fornecer o(s) item(ns) discriminado(s) no termo de 
referência que segue em anexo, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados da data de 
recebimento desta solicitação, tendo em vista que a coleta de preços demonstrou que a referida empresa 
ofereceu o menor preço diante da realidade do mercado para o(s) item(ns) já identificado(s), em 
atendimento ao Processo Administrativo de n° 180115070003, cujo objeto é o (a) PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, 

I
COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), 
JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE 
QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 2025. 

Atenciosamente. 

Anderson Sousa 
Amtq 

Oficio 2507.002.pdf 
7664K 

1 
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IA 
Compras Amtq <com p rasa 

mtq maÁJ fr Gmail 

ENVIO DO TERMO DE REFERÊNCIA E SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Edson Meio <edsonmeIojryahoo.com.br> 
	 25 de julho de 2024 às 13:08 

Para. Compras Arntq <comprasarntqgmail.com> 

Boa tarde, 

Venho através deste manifestar interesse desta empresa na execução dos serviços solicitados. Para tanto 
segue em anexo a documentação solicitada. 

Ficamos a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Quartz Gestão Pública - CNPJ n° 17.298.026/0001/60 
Representante Legal: José Edson de Meio Júnior 

[Texto tas rensixgeos arter[ores oculto) 

16 anexos 

01.07.2024- CERTIDÃO CONCORDATA E FALÊNCIA QUARTZ.pdf 
9K 

wn 03.01.2024 - CERTIDÃO CRA QUARTZ VENCIMENTO 31.12.2024.pdf 
107K 

25.07.2024 - CERTIDÃO MUNICIPAL QUARTZ - VENCIMENTO 25.09.2024.pdf 
23K 

25.07.2024 - CERTIDÃO NEGATIVA CORRECIONAL - VENCIMENTO 24.08.2024.pdf 
65K 

25.07.2024 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIO CRC-CE QUARTZ -VENCIMENTO 23.10.2024.pdf 
444K 

25.07.2024 - CND ESTADUAL QUARTZ - VENCIMENTO 23.09.2024.pdf 
88K 

11 n- 
. 	25.07.2024 - CND TRABALHISTA QUARTZ - VENCIMENTO 21 .05.2025.pdf 

85K 

tn 25.07.2024 - COMP. INSCRIÇÃO CADASTRAL CNPJ UARTZ.pdf 
113K 

25.07.2024 - COMP. INSCRIÇÃO  MUNICIPAL QUARTZ.pdf 
18K 

25.07.2024 CONSULTA OPTANTE SIMPLES NACIONAL QUARTZ.pdf 
129K 

25.07.2024 - CRF FGTS QUARTZ - VENCIMENTO 07.08.2024.pcif 
96K 

ti 25.07.2024_-_DEC LARACAO_QUARTZ_assinado.pdf 
758K 

CNH DIGITAL JOSÉ EDSON DE MELO JÚNIOR.pdf 
'- 166K 

CPF DIGITAL JOSÉ EDSON DE MELO JÚNIOR.pdf 
13770K 

. 	REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO E ADITIVOS QUARTZ.pdf 
hJ 7914K 

25.07.2024 - CND FEDERAL QUARTZ - VENCIMENTO 21 .05.2025.pdf 
78K 
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S,crelari. da MNra e Po~na E~esa db Nose de RepubiRe 
Scr.te de Rerne aeeeço • SmpkIlc.çe 
Departamento de Raçjt*tro E,nprnarlat e Inte9ràçâb 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NOME NO Gè IGFNtt} .AÇA000 R€CSTRO DE EMPRESA -NIRE DA SEDE 	 INtRE OAFIJAL (pe 	amrrte Mo etc I~Ov atEM) 	 NIZ- 
2310342467-8 

NOME DO EM? CNATEO 	erpEto on edetureol 

JOSE EDSON DE MELO JUNIOR 

NÂCtONALtOADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 
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ATO 
002 

00ECaÇAO co ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
021 

DESCRIÇÃO co EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESAALI 

EVENTO DESClEÇO 00 EVENTO EVENTO OESCMÇÁO 00 EVENTO 

- NOME EMPRESARIAL 

JOSE EDSON DE MEIO JUNIOR ME 

'1 LOGRADOuRO 
RUA14 

uuo 
85 

A. SI 02 
BAPRO 1 DISTRITO 
CONJ JEREISSATI 1 

EP 
61900250 

MUSSCIPIO 	 LF 	PAIS 	 CORREIO ELETRÕtECO 
1 MARACANAU 	 ICE 	BRASIl. 	edsonrnelor@yahoocombr 

.UAftJ 

VALOR DO CAr-rAL. ns 
5000000 

VALOR oo CAnTAL kpo, eeso 
CINQUENTA MIL REAIS 

CÕOKO ME ATIVIDADE 
jECONÔMICA 

6920601 

8211300 
6920602 

DESCPÇO DO OBJETO 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÂBIL, TRIBUTARIA, FISCAL, TRABALHISTA 
C PREVIDENCIARLA, 
DESENVOLVIMENTO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO PUBLICA 
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS E INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO PARA ENTES PUEILICOS E 
PRIVADOS. 
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NOME EMPRESARIAl. 

JOSE EDSON DE MELO JUNIOR - EPP 

LOORADOtINO(rmmh, ITn,eIG.) 
RUA PAULO MAURICIO DA SILVA 

ROMENO 
110 

COMPLEMENTO SERRO / DISTRITO 
EDMILSON CORREIA VASCONCELOS 

CEP 
831300000 

MURICiPO 	 UF 	PAmS 

QUIXERAMOBIM 	 CE 	j BRASIL 
CORREIO ELE TRÕN1cO 

edsonmeIolrya(noo 
IE-MAIL) 

com br 

VALOR DO CAPITAL 115 
5000000 

VALOR DO CAPITAL (po' eolenemm) 

CINQUENTA MIL REA!S 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÕEICA . 

(ORAS recaI) 

6920601 

6920602 
8211300 

DESCRIÇÂD DO OBJETO 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE. 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL, TRIBUTARIA, FISCAL, 
E PREVIDENCIÁRIA. 
DESENVOLVIMENTO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO PUBLICA 
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS E INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO PARA 
PRIVADOS 
ACOMPANHAMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLADORIA, CONTROLES 
GESTÃO PATRIMONIAL E GESTÃO DE DIVIDA PUBLICA. 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, 

ENTES 

TRABALHISTA 

PÚBLICOS E 

INTERNOS 

DATA DEINICIODASATIVIDAOES 

12112/2012 
NÚMPROOEINSCNIÇÂDoIOCNPJ 

17298026/000160 
TRANFERMDE SEDE OUD5p(,oJ. DEZ OUTRA 	p 
NIREaotrmo, 	

1 

01: 	 . 	;. 

DEFERIDO. 	 AUTENTICAÇÃO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

 

G
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 CEARAoDL 
OITIIIC;OORLGISIROEM 11/11/2016 
SOB N' 20162805721 
Protocolo: 16/280572.1, DE 10/1)2(I$ 

Riopreoa:23 1 0342467 8 _•••J44J s 

'3 
LAIIRACAÍ100SO DE A SERAIN5 

GRETARIO GERTI 

CE02379781 	 1729802600010 CE1 201600369673 CEP16uuuib 



*~no da fiitfla. Comércio Exteflor e Serviços 
Secretaria Especa1 de Mici e Pequena EMniSsa 
Deartarnanto de Registro Empresarial a lnteOraçO 
Secretaria de Estado da Fazenda do Ceará 

Comercial) FI t 

1411111w_ Xda 5~ ou UM, qtiaido& 

23103424678 2135 1/,'247225.-(l 

1 -'REQLRWiEN1D  

ILMO(A). SR.(A) PRES)EN1E 	 Ca 

JOSLEDEOP4 DE MEIO JUNIOR - - EPP 

(da Empresa ou do Agente Auxtllar do Coménta4 	 N° 

requer a VS o deferimento do seguinte ato. 	 1 liii 
NDE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO EVENTO 	QTOE DESCRÇ.0DOA1OIU!I 

FCN/REMP 

II 
CE1201700470198 

1111 Itililhli 
1 	002 ALTERACAO 

2244 1 ALTEPACAO DE 

2247 1 ALTEP.ACAO DE CWUMJIIL 

________ 
Local 

Awdhar do Comércio: 

PI,n: 	 t 	.1E.Lt 	5UiJf 
à, fflLko~- 

26 Julho 2Oh7 TflssdcIJTtfetD: 	.-5 - 9q9O53111 
Date 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

:i DECISÃO SINGLLAR [[] XflDMM 
Nome(s) Empresarial(ais) 'gual(als) ou semelhante(s); 

o [J Processo em Ordem 
Adec*sio 

1 	/ 

Data 

oNAO li - 
Data 	 R5spona4vel 	 t1te 

DECISÃO SINGULAR 

B
E
I

2~11111~ 
cesso em viganca. (Vide despacho em folha anexa) 

Jcesso deferido. Publique~ e arquive-se. 
ProCesso indeferido. Pubíque-se.  

II 

339ffi 9@11 

III R 

1/ 	1 

5 EX6fld5 

te 	'iporiaáveI 

DECISÃO 

L 
OProcesso 

COLEGIAIDA 
eEuigênda 

Processo em vigência. (Vide despacho em tolha anexa) 

Processo deferido. Pubique-se e arquive-se.  
indeferido. Publique~. 

5- E~ 

Data 	 ~1 	 Vogal 

Utedfe 

O6SERVACOES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n1  5016035 em 03/08/2017 da Empresa JOSE EDSON DE MELO JUNIOR - - EPP, GNPJ 17296026000160 e protocolo 
172472288 - 02/08/2017. Autenticação: 379386CF8B4ED9AC2B369451374CE6B0F36C4F8B. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br  o informa n0  do protocolo 17/247.228-8 o o código de segurança q000 Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 24101/2024 por Lontra Cardoso ao Alencar Seraire Secretária-Geral. 
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Mirtiténo da Indústria, ComSrao EXtoF4OÇ o Serviços 
Secrefla Especial da Mçro e Pequoria Empresa 
Departarrento de P.egetro Empresanal e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESAR 

NUMERO DE IDENTIFICA OCO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

2310342467-6 
NIRE DA FILIAL (Preencher Somanle 5o ato referente a filal) 

  

NOME 00 EMPRESÁRIO (competo nem abreuahe.$) 
JOSE EDSON DE MELO JUMOR 

ARQLJ WE-E. 

: 	  

DEFERIDO. 
PUBLIQUE 

NACIONALIOADE 

BRASILEIRA 
ESTADO C MIL 

CASADO 

SEXO 

,ko
FILHO 

MF 
REGIME DE BENS (e. nenedo) 

COMUNNAO PARCIAL 

DE (p.)  

JOSE EDSON DE MELO 	 MARTA MARIA MOREIRA MELO 

NASCIDO EM (de)! de n..ó,nenlo) 

09/1111983 
CENTIDADE (.11 O) 	 órgão Errasor 	 UF 

020663/0-5 	 CRC 	 CE 
CPF (numere) 

003.845.513-78 

EMANCIPADO POR (fermi de omeop!gáo aon,.r,fe no ne.o da resnor) - 

DOAIICLIADO NA (LOGRADOURO rua. a 	etc 

RUA UCRANIA 
NÚMERO 

436 

COPLEI.NTO BA!RROJOBTRFTO 

PASSARE 
CEP 

60861420 

t.4UNICPIO 

FORTALEZA 
uç 
CE 

declara, declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que riao possui outro 
requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

registro de empresário, e 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO AtO 

ALTERACAO 
EVENTO 

2244 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATMDADES EOONOM ICAS (PR(NC AL E 

EVENTO 

2247 
DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
ALTERACAO DF- CAPITALSOCIAL 

EVENTO DESCRIÇÃO DC EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JOSE EDSON DE MELO JUNIOR - - EPP 

LOGRADOURO (rua, 5V, •tC) 

RUA PAULO MAURICIO DA SILVA 
NUMERO 

110 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 
EDMILSON CORRELA VASCONCELOS 

CEP 

63800000 

UUNIC(PIO UF 	PA CORREIO EI.ETRONIO (E -MAL) 

QUIXERAMOBIM 

VALOR 00 CAPITAL . 

100.000,00 

J
CE 	J BRASIL 	edsonmelojryahoo.com  br 

VALOR DO CAPITAL (PO( .FdSeeO) 

CEM MIL REAIS 

C. .100 DF ATIVIDADE DESCRIÇÃO 00 OBJETO 
ECOF48M,CA 	ATIVIDADE DE CONTABILIDADE SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO ATIVIDADES DE 

CONSULTORLA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM 
6920601 	TECNOLOGIA DA INFORMACAO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCLAL PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS 
6201501 	ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS SERVICOS DE MICROFILMAGEM FOTOCOPIAS 
6209100 
6920602 
7420005 
8219999 
8219901 
8211300 
8599604 

ASSINATURA DA FMA PELO EMPRESAR(O (ou pq! 	anentoreneat5ntGeiente) 

DATA OC itíc o DAS ATPIIOADES 

12/12/2012 
Nút&RO DE INSCRIÇÃO NOCNPJ 

17.298.026/0001-80 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU 0€ FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterIor 

-3t6E. ergo tJ t* ''E)-.O 	- 
DATA DA ASSINATURA 
25/07/2017 

ASSINATURA 00 EMPRESÁRIO 

AUTENTICAÇÃO 

AUTEN 
§ 30 DC 
RODAP 

JUNTA COMERCIAL. DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 5015035 
EM 03108/2017 

aJO.! ED!0#d 0! MtI.0 A,IIØR .. CPJ 

Protocolo: 111241.2254 - 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°  5016035 em 03/08/2017 da Empresa JOSE EDSON DE MELO JUNIOR - - EPP. CNPJ 17298026000160 e protocolo 
172472288 - 02/08/2017. Autenticação: 379386CF8B4ED9AC2536946674CE6B0F36C4F8B. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.cegov.br  e informe 0n do protocolo 17/247.228-8 e o código de segurança qOoO Fsta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 24/0112024 por Lenira Cardoso de Alencar Sersine SecretárIa-Geral. 
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• da fridifl*. cc~ Exteijor e Serv(ços 
r^ 	S.oeaia Especial de 1vro e Pequeoa Errses3 

Dep1amentO de Registro Empresarial e integraçaC 
> 	r. 	Sao'elarta de Estado da Fazenda do Ceará

011 
uasta, do ~W 4im 

L 7 /260063-4 
wiini n qi 	9 

afcre'flouaaUF 

23103424678 

d 

2135 

Axar4c Codero 

1 - tEQUtR1MEN fOi 

ILMO(A). SR (A) PRESIDENTE DA Junta Comercial ao Estado do Ceará 

- - EPF 
(as Empiesa ou do Agente Auxlar £10 	

N°  

w' o' 	(ODIGO CÓDIGO DO 
,1AS 	DO ATO 	EVENTO 	oms 	eiscRlçÂo Do ATO / 

1H111111H11 

FCM/REMP 

CE12017004763& 

1111111 

1 	002 ALTERACAO 

224.4 1 ALTERACAO DE AMDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL 6 SECUNDARIAS) 

Repçentante Legal da Empresa / Agente Auxihar do Coméroo: 

Local  

Assinatura:  

11OSt2QU 	 TelEifafle de CCs1B1O 	3 	2 	'' 
_nata -j- 

- USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO StiGULAR 	 O DECISÃO COLEGIAC 	 = 
Nome(s) tntçresanat(als) lgual(ais) eu sen,elher.te(a). 

osi Procesio em 
A 

_/_1 	 
Data 

ONÃO _/_i_....... 	 ..j.j - • NÃo Roná 
Data 	 Respossávei 	 Data 	 Responsável 

EcisÂo SINGULAR 

- 	

- 
ri 	

2 E/g4noie 	3 Ea4.-a. 	4 ~Cia 
 	cor igêicaa. (Vide eSpactro cm foln 	armaS) 

Proceaso defendo Publique-se e 	ure-ee. 	 O 	 O 
Processo Wideterdo. Pt,tique-se. 

Data 

Ees4noa 

O 

pan 	seI 

DECISÃO cotEctAo 
3Esl9rica 	4ExtgSzrca 	s 

HProcesso em vpénra (Vele despar±ro em folha anexe) 

Processo deferido, P 	que-se e ave-es 	 Li 	 O 	 O 	 O 
Oor 	weiererstc. poe-sa 

Diffila 	Vogar 	 Vogal 	- 	 VOpSI 

Pies/sente da 	Turma 

OSSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5018054 em 14/08/2017 da Empresa JOSE EDSON DE MELO JUNIOR - - EPP, CNPJ 17298026000160 e protocolo 
172600634 - 14/08/2017. Autenticação: 81 5E825BEDF95E6FB282D231 4B5CBA29OSSFDD1 Lenira Oaraoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral-
Para 

ecretária-GeraL
Para validar este documento, acesse ittp:i/www.jucec.ce.qov.br  e informe n1  do protocolo 171260.0634 e o código de segurança GKbQ Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2024 por Lenira Cardoso de Alenca Seraine Secretária-Geral. 
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de iÚúelda. C~€giO e 
% 	SaS 

' 	
M$a EWecIaI Ce Ma e P~~a 

T 	' 	oeateo de ie,o Eepeee e 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 112 

0€ E€N18CÂO DO REGISTRO DE EUPRSOA -IRE O' SEOE 	 NTRE a rUÁL 	,ee-e . e 

2311fl42467-8 

00 EMPRESÁZi&O doecMM ..dMure} 
JOSE EDSON DE MEIO .IUNIOR 

BRASiLEIRA 

ESIROO C1'. 
CASADO 

II oF 
REGIME 0€ BENS IIIIII w~ 
XMUNHAO PARCIAL 

0€ 
JOSE EDSON 

ou)  
DE MELO 

dJeM,iCI 	 I0€NtIOA0€ EM (e 

MARTA MARIA MOREIRA MEIO 

R*SCiCx) 
09111/1983 

eo) 	 óIo E,e. 	 UÇ 

ICRC 	 CIE 020663/0-5 
ORE 	e.0I 
005 845 5153-78 

€w..aiweoo POR VeTI.eiEMØe Mmw 	aoo *e EMTQ1 

.UR&0.00RA00Uem 
RIM UCRANIA 

e MERO 
435  

cLaI1T0 [e*xoi IsrerO ÇCP 

1 PASSARE 80881420 

FORTAlEZA 	 CE 

'jedara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer *Avidade empresária, que não poss&€ outto registro de em~. e 
requer à Junta Comei do Estado do Coará: 
AU) 

062 
DESCR&ÇI,O 00 1.10 
ALTERAlAO 

E'.r0 
2244 

0€$CMÇÀO 00 ERENTO 
ALTEFACAO DE A1TR1DADES ECCP40MG4S (PReiCIPAL E 

EVEPflO O€SORICMD 00 EVENTO ERENTO DESCRIÇÃO 00 ERECTO 

JOSE EOSON DE MELO JUNJOR - - EPP 

t.OGR.°Jr4%0 (M ao. 'E) ROMENO 
RUA PAULO ~C40 DA SILVA 	 110 

ieuoarO EÂiRRO/ £*SrRITO 
EDMILSON CORREIA VASCONCELOS 	

j3800O00 

1 ° 

Mi.dedP,O 	 ZN 	PRS 
BRASIL 

X)I**Ei0 ELE 	I610 tE-MeJL 
EOS0NLOJRYA400.COMSR 

WLOR DO 	iTAI. - 8* 	VALOR 
100000,00 	CEM 

00 CAPITAL (e,de,aot 
MIL REAIS 

'G0D€ ATIVI0€Dë 
EcoN 

cxeçÂo DOCELTC 
ATIVIOADES 	DE 	CONTABILIDADE. 	ATIVIDADES 	DE 	CONSULTORIA 	E 	AUDITORIA 
CONTABILTR4BUTARIA.FISCAL.TRABAIJ4ISTA E EUPRESARIN., DESEEVOLVIUENTO E ACOMPANHAMENTO DA 
GESTÃO PUBLICA ELABORACAO DE ORCAMENTOS E INSTRUMENTOS DE PlANEJAMENTQ PARA ENTES PLI8UCOS E 
PRIVADOS, ACOMPANHAMENTO E IMPLANTACAO DE CONTROLADORIACONTROLES INTERNOS GESTÃO 
PATRIMONIAL E GESTÃO DE DIVIDA PUBLICA SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 
DESENVOLVIMENTO 0€ PROGRAMAS DE COMPUTADOR SUS ENCOMENDA SUPORTE TECNICO,MAJ4UTENCAO E 

EM TECNOLOGIA DA INFORMÂCÃO. SERVICOS DE MICROFILMAGEM. FOTOCOPIAS. PREPARACAO DE 
DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO MAO ESPECIFICADOS ANTFRIORMENTE 
TRED&AMEFITO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCLOIL. DESENVCIVIMENTO E ACOMPANHAMENTO DA 
GESTAO PUBLICA. ELABORACAO DE ORCAMENTOS E INSTRUMENTOS 0€ PLANE.IAMENTO PARA ENTES PUBLICaS E 
PRIVADOS ACOMPANHAMENTO E IMPI ANTACAO DE SFRVICOS CONTROI ADORIA. CONTROLES INTERNOS.GESTAO 
PATRIMONIAL E GESTAO DE DIVIDA PUBLICA. 

$920601 

6201801 
6209100 
ioçoco 	-OUTROS 
6920602 
740j()()5 
8219999 
eieeo* 
8211300 

Tec& eCl00ASATi'A0A0€S 	NÚMERO 0€ TM*CRIÇR,0N0 CNPJ 
1211212012 	 l7.298O2MEOI6o 

:TRANerER1ClA DE 850€ 00 DE RUAL 0€ 00tRAt.ç 	45 
PCRE.rlM 	

1 

USO OR JUNTA COMERCIAL 

1 
ASSINATLEAOA €18041. PELO 	PRR$.&EO 	paN 

IATADA ASSINATUNA 	ASSD.ETURA 

 

DO E~10 
lom&2017 	

d 	MLI( 
PARA USO EXCLuStb I)A JUNTA CO?ERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
30  DO ART. 40  DA IN-OREI 0312013. EVIDENCIADA EM 

RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CE201700476383 
	

111111111 	 1111 IR ri Rim iflIttI 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o a° 5018054 em 14/08/2017 da Empresa JOSE EDSON DE MELO JUNIOR - - EPP. CNPJ 17298026000160 e protocolo 

' 	172600634 - 14/08/2017. Autenticação: 81 5E8253EDF95E5FB282D2B1 4B5CBA29O5SFDD1 - Lenira Cardoso de Aiericar Seraine - Secretária-Geral- 
Para validar este documento, acesse rittp:/fwww.jucec.ce.gov.br  e informe n°  do protocolo 171260.063-4 e o código de segurança GKbQ Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2024 por Lenira Cardoso de Alenca Seraine Secretária-Geral. 
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FL N° 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/2 

1ttE Y'f 1T5/ t 	i* 	E  

0€ 	 DO IOIETRODE EMPRESA NIRE ØA SEDE 	 NIE DA FLJÃ. (p-.a .,*.$ø 'e lkE ee.anta e 

ID 1 IIIflIJIIIIØII flUIU 1 fllftlIIIIlIIl MÓDULO tNTEGRADOR: CE1201700476383 

REGIME DE 8805 (se .i.) 
COMUNHÃO PARCIAL 

SEXO 

PIJIO 0€ S) 
JOSE: EMOI4 DE MEIO 

CEP 
60661420 

OQUPLEMERTO 5A1450 (0IS1IE1O 
PASSARE 

cr- 
S MLJSaCIPD 

FORTALEZA 

OOASPI-EM€MTO €41550 Il$THiTO 
EDLRLSON CORREIA VASCONCELOS 

10(06/2017 

PARA USO 
É2r eL ?YkL  	 

,$3*T. COMRQAL  

• NAOOUDWE 
~LEIRA 

EST.00 0' 
CASADO 

23034246J-& 
DO EMPRE5hRI0 rLMta , 

JOSE EDSON DE MFLO JUME)R 

fteS000 Ud (dia 	 0€Mfeaflmi 
09/11/1983 	 020663/0-5 

TA MARIA MOREIRA MEIO 	C  E~ 	 ul,  

F...C'PA0D POR (teaacie snpaçA W~ M CUO de 

D3CIUA00 Mfl (LOGRADOURO 
RUA UCRAMIA 

ec1ara, sob as penas da lei. não estar impedido de exaiter atividade enip.esána. que não possui outro iegistro de ernpresãeio. e 
$quer 8 Junte Comercial do Estado do Cesr 

MIeIERO 
436 

ATO r*sceiÇEO DO ATO EVENTO DESCSÇÂO DO EVENTO 
002 ALTERACAO 2244 ALTERACAO DE ATENDADES ECONOAECAS PAC& E 

EAENTO DF.scRlçÂo 00 EVENTO EVENTO o€scçÂo 00 EVENTO 

EME EMPREEARMA. 
JOSE EDSON DE MEIO ,IUNIOR - - EPP 

RUA PAULO MMRJCIO DA SILVA 

MLi.t6IPO 
OLJIXERAMO9*I 

VALOR DO CAPITAl. - Ri 
10000000 

VUOR DO CAmtALs**'el 
CEM MIL REAIS 

ICE  JBR.ASIL 
cO.e€iQ ELETRONCO (E-MAIL) 
EDSONUELO.VA1-iOU.COM.9R 

5GO 0€ ATMOPENT DEScRlÇ10  EX) 0Er0 
EOONOMICA 

tCPIAE F) 
'e-- 

6020601 
—'e- 

8599804 

DATA 0€ AlI0 DAS ATT8€6 
12/12/2012 

NI.*dERO DE IISCRIÇAO NO OTPJ 
17296.026/0001-60 

TRAN2FERSNCIA 0€  SEDE  OU  0€ FUJ)4. 0€ OIJIRA Ul 
NISE 

ASESIATOISA DA FIRMA PELO EUPIE8ARIO ( 'ele see.MNia*AleiMQeW*e1 

J//J/,/é2X f)/) 

DATA DA ASEETATURA 	ASSITIATtMADO EMPRES/T80 

DEFERIDO. 
PUGUQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIFICO O REGISTRO 806 O NRC: 5015014 
EP. (4/040017. 

SJOSE ED$Ck o€Il.Ji*€A --L' 

Prce4q 17/28O.34 

003.845.513-76 

110 

Junto Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5018054 em 14/08/2017 da Empresa JOSE EDSON DE MELO JUNIOR - - EPP, CNPJ 17298026000160 e protocolo 
172600634- 14/08/2017. Autenticação: 815E825BEDF95E5F828202B14B5CBA29055FDD1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral-
Para validar este documento, acesse fltp://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 171260.063-4 e o código de segurança GKbQ Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinado em 24!0112024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 	 . 
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4 

Minisatito ria indústria. Coinércs Exterior e SeMçoa 
om etaria Espacial de Micro e Pequena Eripreca 

oeptco Reymtro Enpeaadat e Inegraçáo 
Secretaria de Estado da Fazenda do Coara 

N° Dfl RC1T000LO (Uso da J^ Co-flermal) 

JuCEC -. SEDE 

SEDE FORTALEZA 

sede forem outra tJF) 

23103424678 
Jlftlduta 	 Aaliar do C;oméra,0 

2135 

I III 	1111111111 11111 
18s1 11.602-2 

- REOUtfME? ro 	 -----1 
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta CornerçZaj do Estado do Ceará 

Nome: 	JQSb EDSONIJJJdMELO 4UNIOR 
(ria Empresa ou do Agente Auxiliar cio Cornércio) 

requer a V.SI o defarnento do sei.urrita atu: 

M°  DE 	cÓO!Go CÕG0 DO 
VIAS 	DO ATO EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

N' 

li! i1 

FCN 

na  

0E1201 

IlI1lllTII1 

REMP 

80008o866 

I 

1 	1 	002 ALTERACAO 

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARiAL) 

2211 1 ALTERAÇÃO DE ENDERECO DENTRO 30 MESMO MUNICIPIO 

1. 

Representante Legal da Empvesa 1 Agente Auxilia: cio Com&çio. 

Local 	 Nome; 	7b3 	O5EI iJ 	f 	t-\€st C 	uaYt O 
Assinatura: 	 a-e 	'rflt.,ti 	fui 

AtostQ i 	 Telefone de Contato: 	"t Ckr  O Sk Ã 
Data 

2-USO DA JUNTA COMERCIAL 

13 DECISÃO SINGULAR 	 DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igua(ai) 	' semelEantri(s): 

D LJSIM 
Procaseo em Ordem 

Àdenéão 

Data 

• NÃO 	I_ 	 O NÃO 	/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

• 

DEGSÃO 

D 2 
SÇNGUIAF 

Exi&xIo 	5 	 4 E*eecd, 	5 Exlêr,cIa 
Processo em exigência.(Vide despscr',o oro tolha anexa) 

Ptoessso deferido. Pubtque-ec e arguiye-sa. 	 O  
Processo irde(eedo. Publique-ao. 

1 	1 
Data 	' 	esponsavel 

DECISÃO COLEGIADA 
2Exiqtrrcre 	Joigaticis 	4geca 

13 Processo em exigência. Vide daspacro em falha anexa) 

OProcesso deferido. Publique-se e arquive-es. 	 [] 	 O 	 O 	 [3 
[J Processo ne&Srido. Prtque-ae 

/ 	1 

Data 	 Vogal 	 Voga' 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

03SERVAÇOES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n0 5177330cm 2910812018 da Empresa JOSE EDSON DE MELO JUNIOR CNPJ 17298026000160 e protocolo 181116022-
29/08/2018. Autenticação A67735A4B5F88E6415D6F500252F3A0F5B6F5E. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral- Para validar 
este documento, a--esse http://wmw.jucec.ce.gcv.br  e informe n°  do protocolo 181111.602-2 e o código de segurança nhJK Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 24/01/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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ténn da IndusI4, Com~ EetGiof e ServIçOs 
Secretario Especial da Mo e PEDUEnS Enrn 

d RegnEo E.vIpenarLd e Ia1BraÇSo 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/2 

NtI&RO no IrIFNM~O DO RlÉGR, 1  -3 DE EMPPESA - I4RE DA SEDE 

2310342467-8 
vv DA EMA 	In,'o 	o.eole . eM r oSEt , 

R^ DOEMPNESAPIQ (~um 	IBEUE) 
JOSE EDSON DE MELO JUNIOR 

BACIDMLD€ 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVE. 

CASADO 

BEXO 

M F 	fl 
REGIME DE BENS (5e 	o) 
COMUNHAO PARCIAL 

FLÍAÇÃO 

JOSE EDSON DE MELO 	 MARTA MARIA MOREIRA MELO 

MASCmO REI (dea dreeeàneO) 

09/11/1983 
LENmADE ndmsroI 	 Emdeor 	 LF 

020863/0-5 	 ICRC 	 jCE 
Cnn 
003845513-75 

EDmsnI 

EMANCiPADO EDE lEsma de smaaBpaç3oeaesefle ao mas de lEsem) 	 EMeII 

EDSONMEOJR@YAF-IOO.COM.BR  

DCLE11O NAEOGRADOUBO a. se. eM.I 
RUA IJCRANIA 

UCIMERO 

436 

CCIIBMENTO BejEleo! DISTSffO 
PASSARE 

CEP 
60861420 

MoraCIPiO 
FORTALEZA 

ur 
jCE 

Dedaro qie a atrdade SE 
JeNQu~ 	 P000 

EJ RED400AOEA 	 = MEIISMPRESA. ME 
ri 	 05 PC~ FON1E - EW 
nos iaenios da LEi Cor 5MrnerIar n-123. de 14 de da~de 2006 

eA penes da Mi.NcIu 	que ado sevidias loda, es in5xnmç0ee p 	IseSe n~k 	urnes*e e 5115150 do dI$XlSlD no 50150 2W 
ImpedIdo de exerox OIPeloade eenpree*r. 1180 possuir ouea reqdItIu de ampresano e sequer e Junta CorreicleI do Estado do Cor8 

do CÓ8IgO Penal, 1150 05W 

ATO 
002 

OSSCR*Çlt000 ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
021 

DESCRICkO CC EVSNTD 
ALTERAC.AO  OS DADOS (EXCETO NOMEEMPRESAIeAL) 

EVEN lO 
2211 

UEIIÇBIÇAO IX) EVENTO 
ALTERACAO DE ENDERECO IJFN'TÇIO DO MESMO MUN1CIPIL) 

EVENTO DESCRIÇÃO CO EVENIO 

MOles  
JOSE EDSON DE MELO JUNIOR 

LOGREDOIPlO ('vi, es, eM) 
RUA CIES. IIMERICO MILITAO 

N~ 
1331 

COMPLEMENTO EMRAO/15OTRITO 
EDUESON COE VASCONCELOS 

CEP 
63800000 

MUNICIP,0 	 UF 	PAIS 
QIJIXERAMOBIM 	 CE 	1 BRASIL 

CORREIO ELETRÓN100 IE-lVELI 

ED$ONSdELOJRIVAI-1OO.COM.BR 
VALOR 00 CAPI1'AL - AS 
100.000,00 

VALOR 00 CAPITAL (p11 ENOi 
CEM MIL REAIS 

COCIIGO OEA1TI1tE*J)E 
E0O?IOMICMCNAEI 

6020601 

6201501 
6209100 
7020400 
6920602 
7420005 

OESCTEÇPJ3 DO OBJETE) 
ATIVIDADES DE 	NTABILIQADE ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA COMTAeILTRIaL,TARIA lISCAI TRA8ALI-SSIA E 
PREV1DENCIARIA CIESEMI/0t)J1MENTO E ACOMPANHAMENTO DA $ESTAO PUBLICA ELBACAQE OI2AMENTOS E INSTRUMENTOS 
DE PLANEJAMENTO PARA ENTES PLLICOS E PRIVADOS ACOMPANHAMENTO E SIPLANTACAC DE SERVIDOS DE COISTROIAIDORIA 
CONTROLES INTERNOS GESTÃO PATRIMONIAL E (SESTAO DE DIVIDA PUBLICA BE$VIEÓS COSIBINAOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO DIESENVOLVIMENTO DE PROCRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA SUPORTE TECEJICO MANIJtENCAO E 
OUTROS SER%#ICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO SERe1COS DE MICROFILMAGEM FOTOCOPIAS  PREPAAACAO 08 DOCUMENTOS 
E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMiNISTRATIVO MAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE TREINAMENrQ LM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

DATADA INICIO OSATMDADEC 
12/12/2012 

NISdERC LE INSCRIÇ4O 150 OREi 
17.293.~001-IX) 

ÍRANSFPRE1ICM OS SEDE QUJW FILIAL DE CE1PA UF 	'JF 	 -W— 	, 
NIR1anEeM 

	

ASSRATURA DA F~ PELO EMPRESÁRIO (eu p ri 	emsNSdeíesSETdoalgmrenta) (DEsvI de peWftfle.nM1çuIteo) 

M 	- eco 	uçac 	Çt 
DATADA A86IEIATURA. 	ABSWATUIDA DO EM1REEÂRIO 
21/08/2018 	

1 

DEFERIDO, 
PUBJQUE-..EARQUIV-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO 
§ 31 DO ART. 411  DA IN 	03/2013, EVIDENCIADA 
RODAPÉ APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

NO 
EM 

MÓDULO INTEGRADOR CE1201800086866 III lI1II4IIIILIIIIIIHIUIdhIII1IIIIt 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5177330 em 29/08/2018 da Empresa JOSE EDSON DE MELO JUNIOR CNV°J 17298026000160 e protocolo 181116022 - 
29/08/2018. Autenticação: A67735A4B5F88E6415D6F5DD252F3A0F5B6F5E. Lenira Cardoso de Âienionr Seraine - Secretária-Geral- Para validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.qov.br  e informe n° do protocolo 181111.602-2 e o código de seçurança nhJK Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 24/0112024 por Lenira Cardoso de Alercar Seraine Secretária-Geral- 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/2 
NTN LIA Industria. COfflESID ExIedor a SeTaços 

SecMana Eapecàj da MExo e PoquAna ErrQTOsa 
(Dta,lTentS de RegExro E rEaaxa e lalaçr.çde 

' NÚMERO DE IOETITEKLAÇÂO IX) EECIISNI) DE EMPRFAA - !IRE DA SEDE 

2310342467-6 
NE DA FILIAL 	encho' 	reeeIo e eTo ndenS o 5Sf) 

SA NTJME LX) ET&RESAPIK) (ceenSeo o',n ecdeExne5 
JOSE EDSON DE MELO JUNIOR 

iIR 
zir,NACIONALiDADE 

BRAS(IEIRA 
TADO CIV I 

CASADO 

SEXO 

M ( 	F 
-o' 

SEGME DE RETAS e, 

COMUNMAO PARCIAL 

LLAÇJO 
JOSE EDSON DE MELO 	 MARTA MARIA MOREIRA MELO 

4 
LASCIDO EM (Onte de oeedeeno} 

2T 09/11!19a 
IDENtIDADE rU,noen) 	 .510 Eredeol 	 JF 
020863/0-5 	 ICRC 	 ICE 

1 	 1 
003645 
, 

CPF (rermEro) 
513-TE 

TMANC FADO FOI) rrorrLa 	o'cpoçde 	rocIe co 	Ao cenro0 	 DM511 

1 EDSONMEOJRLYAHOOCOM.BR 

OCUADO NA (LODI)AOOIJAO rio. aTA 

RIJA UCRANIA 
eÚiepo 

436 

COIAAEMENTC BAIRRO) DI5TTtTO 
PASSARE 

CEP 

60881420 	Fj 

MDTECIPO 

FORTALEZA 
DE 

CE 

Declaro que 	aEvrJSde se 

ESQUADRA 	 Porto 

J REDId2LJADRA 	 J MICrOEMPIRESA - ME 
DS$ETJQJAORA 	 EAREaA DE P°OIJIINO ECO TE EFE 

r.os tenrios de Lar Co nplenrrerltar 0°  123. da 14 de rLecnrr,b,o de 2006 

Declaro, sob ao pernas rio lei, rrcLo'isre que são vorfdioae todas as o-Aorr,rações preeledas cesto instrumento e p50010 ao disposto rra ortiBo 295 
,,rsoediLIode eoo'oar cl colado empresária, P50 PD$$UiT OIItÍC re915tC de 045P0?SSrS O requE( ti UELti Cemerçial do Esta,o do Ceará 

dor 0&tiço ECos!. rO es=  

ATO 

LW,CO2 
DESCRICÀC, DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
021 

DESCRÇÃC  DO SVANrCr, 
AETERACAC DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO 
iB 22t1 

& #,ObAE 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 
EVSTLTQ' OESCR 	00 EVENTd 

EMPRESARA- 
JOSE EDSON DE MELO JUNIOR 

LOGRA000SO /no,. ao, etot 
t. RUA 135$. AMERICO MIIJTAO 

MJMERO 

1331 
rol 

DO4IPLEIJETiTO 

I 

a.ARflO) CISTE1ITO 
EDMILSON COE VASCONGELOS 

C00 
635)0000 

MUNICIAIO 	 DE 	PAIS 	 TORNEIO ELETF1ÕAICO E-MALI 

CUIXERAMOSIM 	 ICE 	BRAsli 	1EOSONMELOJR@YAH00-COM.BP 
VALOR DO CAPITAL RI 
1CIi0000Ø 

VALOR DO C,r°'VA (por eSn0( 
CEM MIL REAIS 

cOaS)) DE A1NVIDADE' 
ECONChoCA ICSP,Zi 

6920601 

8219901 
t1211300 

i 	3599604 

DESOnrOSO co ColETO 

1: 

DATA DES3CrIO DAS ATIVIDADES 

12/12/2012 
NÚMERO DE ElEGi)) 	O NO CFIP 	TRA4OISFA 	ISCA DE SETIE DO DE PiA DF 1'IITRATIF 
17208020/OL01-60 	 1Nb0 o' 

ir r- 	r' 	OT. 
4,e 

L' A56EACJ6A DA ESIMA PELO EWRESÁNIO (OU pelo te 	StarIleiesSE'dee/gereeIa( (careporde pdr,c3m.rEo ocolo8oe1 

33S 	O5tot O 	-O 
DATA IiAASSUSAT,oRA 	ASEIISATIIRA DO EMPI1ESARIO 

OEFERIDO 

PUBLIQUE-S,'(ARQtJiVE-. 

AUTENTICA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO CO ORARA 
CERTIFICO O REOSTRO 5080 	RO 517733Q 

. 	..); R 	 EM 2E/08'2018 

fluo' Loroori a etr.o 	JsIoq S 

i'Cr ° 	Cri 	•-)-o' 	-•-- i-'rer • ;r 	 PrLIIOCCo: 18/'i LBCI2.2 	 • 	 Ase. 

MÕDULO INTEGRADOR: CEI 201800086866 t II IIIUIlIIIHhiIIBlflhIII liii 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5177330 em 20/08/2018 da Empresa JOSE EDSON DE MELO JUNIOR CNPJ 17298026000160 e protocolo 181116022-
29/04/2018. Autenticação A67735A485F88E641506F50D252F3A0F596F5E. Lenra Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.qov.br  e informe n°  do protocolo 18/111.602-2 e o codigo de sequrança nhJK Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 24/01/2024 por Lenira Cardoso de Alercar Seraine Secretária-Geral. 

pág. 313 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

4 	Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

J' DO PROTOCOLO (Uso da Junta Correrciah 	 ' 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23103424678 

Código da Natureza 
Jiwidica 

2135 

N1  de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comercio 

- 1-REQUERIMENí0 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do 

Nome: 	 JOSE EDSON DE MELO JUNIOR 

Estado do Ceará 

I 1 
N°  

1 1 
FCN/REMP 

CEP23002201 
111111111 IU 111111 

6. 
III 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S o deferimento do seguinte ato: 

N DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 	002 ALTERACAO 

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

1 
OUIXERAMOBIM 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

10 Agosto 2023 	 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

E] DECISÃO SINGULAR 	 E] DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

E] SIM 	 E] SIM Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

NÃO 	 E] NÃO _i_/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 	
2Exigência 	 3 Exigêcia 	 4 Exgônoa 	5Exigência 

 

Processo defendo. Publique-se e arquive-se. 	 13 	E] 	E] 	E] 
Processo indeferido. Publlcue-se. 

1 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 	 - 
2 Exigencia 	 3 Exigénca 	4 Exigência 	51  Exigência 

[21 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

[1] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E] 	[21 	E] 	E] 
[J Processo indeferido. Publique-se. 

—'—é 
Data 	 Vogal 	 r09aI. 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇOES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
\ Certifico registro sob o nx  6227439 em 10)0812023 Ca Empresa JOSE EDSON DE MELO JUNIOR CNPJ 17298026000160 e protocolo 231370849-

10/08/2023. Autenticação: 75F4399D6B1D721B2DE99F126F3D586F268576A. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http:f/www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 23/137.084-9 e o código de segurança eiAV Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretaria-Geral. 
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Data 

23/137.084-9 CEP2300220163 	 .10/08/2023 

Nome 

JANDER MAPURUNGA PEREIRA 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 

229.663.313-72 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

Data Assinatura 

10/08/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas  

Junta Comercial do Estado do Ceará  

jw Certifico registro sob o n°6227439 em 10/08/2023 ca Empresa JOSE EDSON DE MELO JUNIOI 
1010812023. Autenticação: 75F4399D6B1D721B2DE99F126F3D585F2576A, CAROLINA PRIi E 
validar este documento, acesse http:I/www.lucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 23/137.0; - -Se 
autenticada digitalmente e assinada em 2410112024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secrel ria 

17298026000160 e protocolo 231370849 - 
NGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 

o código de segurança eiAV Esta cópia fo 
ai. 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

JOSE EDSON DE MELO JUNIOR 

JOSE EDSON DE MELO JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, Divorciado, nascido em 09/11/1983, ti' 
do CPF: 003.845.513-78, identidade: 020663/0-5, órgão expedidor: CRC-CE, RESIDENTE E 
DOMICILIADO no(a): RUA UCRANIA, número SN. bairro PARQUE DOIS IRMAOS, município 
FORTALEZA - CE, CEP: 60.861-420, representado neste ato por seu PROCURADOR JANDER 
MAPURUNCA PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, Casado, nascido em 28/01/1965, n° do CPF 
229.663.313-72,identidade: 008876, órgão expedidor: CRC-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): 
RUA BARBOSA DE FREITAS, número 720, bairro MEIRELES, APTO: 301, município FORTALEZA - 
CE, CEP: 60.170-020, na qualidade de titular da JOSE EDSON DE MELO JUNIOR, com sede na RUA 
DES. AMERICO MILITAO, número 1331. bairro EDMILSON C DE VASCONCELOS, município 
QUIXERAMOBIM - CE, CEP: 63.800-000, com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNN sob o n° 
17.298.026/0001-60, resolve: 

• 
ALTERAÇÃO DA SEDE (ART. 968,1V, DO CC) 

Cláusula Primeira - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na(o) RUA JOSE NOBRE DE 
OLIVEIRA, número 304, bairro EDMILSON CORREIA DE VASCONCELOS, município 
QUIXERAMOBIM - CE, CEP: 63.800-000. 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

QUIXERAMOBIM, 9 de agosto de 2023. 

1 
JOSE EDSO DE MELO JUNIOR: Empresário 

representado por JANÜER MAPURUNGA PEREIRA 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o no 6227439 em 10/08/2023 ca Empresa JOSE EDSON DE MELO JUNIOR CNJPJ 17298026000160 e protocolo 231370849 - 
10/08/2023. Autenticação: 75F4399D6B 10721 B2DE99F1 26F3D586F268576A. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, ecesse http://waw.Jucec.ce.gov.br  e Informe no do protocolo 231137.084-9 e o código de segurança eiAV Esta cópia foi  
autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral 	
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

 

Documento Principal 

      

Identificação do Processo 

  

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

 

23/137.084-9 	CEP2300220 163 .41l010812023 

   

       

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

229.663.313-72 	JANDER MAPURUNGA PEREIRA 

 

Data Assinatura 

10108/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

    

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6227439 em 10/08/2023 os Empresa JOSE EDSON DE MELO JUNIOR CNPJ 17298026000160 e protocolo 231370849-
10/08/2023. Autenticação 75F4399D651D721B2DE99F126F3D586F268576A. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, ecesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 23/137.084-9 e o código de segurança eIAV Esta cópia fo 
autenticada digitalmente e assinada em 24101/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

  

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa JOSE EDSON DE MELO JUNLOR , de CNPJ 
17.298.026/0001-60 e protocolado sob o número 23/137.084-9 em 10108/2023, encontra-se registrado na Junta 

Comercial sob o número 6227439, em 10/082023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Monica Maria 

Texcira Lemos. 
Certifica o registro. a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços 1  Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/  
pages!imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 
Assinante(s) 

CPF 	 Nome l)a:a Assin, :jr. 

229.663.313-72 	JANDER MAPURUNGA PEREIRA 1 008/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 	g min 	ITI 

0oeunicnto Princpal 
Assinante(s) 

("PI-' \1i1e Data Asiiur 

229.663.313-72 	JANDER MAPURI NGA PEREIRA 1 O/082023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas  

Data de início doa efeitos do registro (art. 36, Lei 8934/1994): 09/08/2023 

: Documento assinado eletronicamente por Monica Maria Toxeira Le 
10/08/2023. às 16:06. 

os. Servdcna) Público(a), em 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de ser-vicos da iuçec informando o 
número do protocolo 23/137.084-9. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6227439 em 10/08/2023 da Empresa JOSE EDSON DE MELO JIJNIOR CNPJ 17298026000150 e protocolo 231370849-
10108/2023. Autenticação: 75F439906B10721B2DE99F126F30586F268576A. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http:llwww.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 231137084-9 e o código de segurança eiAV Este cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretaria-Geral 

pág. 510 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

906.224.643-53 	CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Fortaleza, quinta-feira, 10 de agosto de 2023 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
CerMico registro sob o n°6227439 em 10/08/2023 ca Empresa JOSE EDSON DE MELO JUNIOR , CNF'J 17298026000160 e protocolo 231370849-
101Õ8/2023. Autenticação: 75F4399D651D72182DE99F126F3D585F258576A. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http:f/www.jucec.ce.gov.br  e informe no do protocolo 23/137.084-9 e o código de segurança eiAV Esta cópia foi  
autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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OR Carteira Nacional de Habilitação (CNH) - SENATRAN 

Este arquivo não pode ser utilizado 
corro documento de habilitação. 

Verifique autenticidade do QR Cede com o 
pp Vic. 
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Fedréi; ) 
C 

Secrelar 3 d 

cF'r 
003.84-5,513-72 

Nome 
JOSE EDSON DE MEIO J4JNIR 

Nascimento 
09,111983 

QR CO 

FLNO 	3 

/ 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) - Receita Federal 

Este dccumeritoo digital no pode ser utilizado como 
documento de identificação. 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2119, de 06 de dezembro de 2022. 
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about:blank 

, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA 

CADASTRO NACIONAL 

DO BRASIL 

DA PESSOA JURIDICA 

17.298 02610001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

13112=12 

JOSE 
NOME EMPRESARIAL 

EDSON DE MELO JUNIOR 

TÍTULO 

OUARTZ 
DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GESTAO PUBLICA 
PORTE 

EPP 

CODIGO 

69.20-6-01 
E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

- Atividades de contabilidade 

CÓDIGO 

62.01-5-01 
62.09-1-00 
69.20-6-02 
70.20-4-00 
74.20-0-05 
82.11-3-00 
82.19-9-01 
82.19-9-99 

85.99-6-04 
anteriormente 

E DESCRIÇ&O DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

- Desenvolvimento de programas de computador 
- Suporte técnico, manutenção e outros serviços 
-Atividades de consultoria e auditoria contábil 
- Atividades de consultoria em gestão empresarial, 
- Serviços de microfilmagem 
- Serviços combinados de escritório e apoio 
- Fotocópias 
- Preparação de documentos e serviços especializados 

- Treinamento em desenvolvimento profissional 

sob encomenda 
em tecnologia da informação 

e tributaria 
exceto consultoria técnica especifica 

administrativo 

de apoio administrativo não espeifIcados 

e gerencial 

CÓDIGO 

213-5 
E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JLRiDICA 

- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R JOSE NOBRE DE OLIVEIRA 
NÚMERO 

304 
COMPLEMENTO 

CEP 

63.600-000 
BAÇRROÍDISTRITO 

EDMILSON CORREIA DE 
VASCONCELOS 

MUNICÍPIO 

QUIXERAMOBIM 
UF 

CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EDSONMELOJR@YAHOO.COM.BR  
TELEFONE 

(85) 9905-3919 

ENTE FEDERATIVO RESONSAVEL (EF'N) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL. 
13/12/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECLAL DATA DA SITURÇÃO ESPECIAL 

about:blank 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

CADASTRO MUNICIPAL 

" 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

INICIO DA ATIVIDADE 

30/06/2016 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 

3:042 

CNPJ/CPF: 

13295026000163 

INSCRIÇÃO ESTADUAL i NIRE 

O 	/ o 

NOME EMPRESARIAL 
JOSE EDSON DE MELO JONIO1 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA) 
QUAPTZ GESTÀO PÚELC? 

TIPO EMPRESA 
Empresas 

ATIVIDADE PRINCIPAl. 

?TIv:cDEs DE :CXTABTL::ADE 

CÕDIGO 

09lu>.Ï 

E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS - PRINCIPAL 

Ai 	.1 	rI l. 1oN:A1DAl 

CÓDIGO 

0201503 

6209100 

6920602 

7020400 

7420105 

8211300 

81199C1 

921149E9 

0190614 

E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS - SECUNDÁRIA 

OESENVOIV.IIOENTO DE PISOc,%A14JIS DE COMPUIrAtOR 508 oNco#SrnADESENV0LVTMENTO DE PROGSAM#5 

SUPORTE TÉCNICO, MSAUTENÇXO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOOIA DE 1DFO11'IACÃO 

ATIVIDADES DE CONIULIOEIA E AUDITORIA COETÁSIL E TR1StJTÁ9JZ 

ATi'/IDAES DE CONSULTORIA EM GESTEO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TOCRIcA EloEctrIcA 

SERVICOS DE t41cS0F:1;AGEM 

SERVIÇOS CORBISADOS 28 ESCRITÓRIO E APOIO A4:nIsrPArrv0 

FOTGCÕL'IAS 

PREPARAÇÃO DE rOUNENEOS E SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS DE APOIO AOIOflOISTRATIVO NEO FSPECI'IOAIo)S 

TRE:NAME1ITO EM CESTEVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIRI 

DE. 

.s:cRlIr:l'E 

ATIVIDADES DA USTA DE SERVIÇOS 
623910060- 1.03 	3.000% - Suporte técnico, manuterça 	e outros serviços em tecnologia do in7rPa;10 

620910001- 1.00 	5.0000% - Serviços de assessoria e cnsu1toria em inforrs%:iea. 

620910002- 1.07 	5.0031% - Serviços de instalação de software 	programas de informática), recjpero;Oo 3e panes inforv 

692060100-17.19 	5.0000% - Atividades da contabilidade 

69206010.1-17.19 	5.0031% - Cotabilidade, 	inc1us4.-e serviços técnicos, e 	uxr1iare. 

692060102-17.12 	5,0001% - AdmInistraçâo em gozaI, 	inclusive da bens e negócios de terclrcr. 

691060200-1 	.1.5 	5.0010% - Atividades de consultoria e 	uditori 	Dontábil e tributaria 

112040100-17.01 	9.0021% - Atividades de 	onsultoria em gestão empresarial, exceto coosuitoie térica específico 

702040103-17.01 	5.0000% - Serviços de planejamento, coordenação, progzanação ou organIzarÃO 	.écnlr, 	financeica nu a 

702040304-35.01 	S.0001 	- Serviços de relaç0e 	p11ioan, assessoria de imprensa 

742000300-19.03 	5.0001% - Serviços de rsiorofilxrageni 

82130100-11.11 	5.0001% - Serviços cObina0os de escritórIo e 5OiD aditlnistratio 

821130101-17.01 	5.0030% - Serviços de análise, exare, pesquisa, coleta, cor.pia;Ao e fcrnecitetto de dados e informa 

82130002-17.0?. 	5.00008 - Serviços de sec -era,-ia 

821130105-17.03 	9.00028 - Planejamento, 	coordenação, programação ou organização tecnica, 	fmnuecora ou adrminietrativ 

021990100-13.03 	5.0012% - Fotocópias 

821919900-1'.02 	5.0000% - Preparação de documentos e servuços especializados de apoio a 	iristratv-o não esrecificao 

859060401- 6.02 	5.0000% - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerermcial 



I1f 

; 

CEP LOGRADOURO 

:wr 	:os 	NOSKr 115 DVIRA 

NÚMERO 

30 
A 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

)1411,3ON CORRETA 

MUNICIPIO 

QTJTE?j\QBTM '1' 

SITUAÇÃO 

ATIVO 

CADASTRAL OPTANTE DO SIMPLES? 

SIM 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRS 

DATA 

2'C7/2024 

DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DO MUNICIPLO 3AXO 

MEl' TIPO DE CONTRIBUINTE GRAU DE RISCO 

?1 

REGIME ATUALMENTE ENQUADRADO CAEPF DATA DE INSERÇÃO 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS 

Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no cadastro de produtores de bens e serviços, 

o qual deverá ser apresentado para tratar de qualquer assunto junto aos órgãos municipais. 
Este comprovante não substitui o alvará de licença e funcionamento. 

O prestador de serviços, não obrigado ao uso da nota fiscal (autônomo), deverá apresentar CICPBS 

quando prestar serviços a terceiros, evitando retenção na fonte. 

O 

1: 

a 

ViSTO DO SETOR DE ARRECADAÇÃO ASSINATURA DO CONTRIBUINTE 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE EDSON DE MELO JUNIOR 
CNPJ: 17.298.02610001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:IIrfb.gov. br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nu  1.751, de 2/10,2014. 
Emitida às 12:50:45 do dia 25/07/2024 <hora e data de Brasília>. 

• Válida até 21/01/2025. 
Código de controle da certidão: 25FB.6E57.I4DB.C7DD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAlmiKA 
CAIXA ECONõMicA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
	

17.298.026/0001-60 

Social: 
Razão 	

JOSE EDSON DE MELO JUNIOR 

- RUA JOSE NOBRE DE OLIVEIRA 304 - / - / QUIXERAMO.jM / Endereço: 	
63800-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que 1h e cqiifere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica qw nta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação r guI -  perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contr 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou en 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

•a cobrança de 
cargos devidos, 

Validade:09/07/2024 a 07/08/2024 

Certificação Número: 2024070908272008095132 

Informação obtida em 25/07/2024 12:45:10 

A utilização deste Certificado para os fins previsto 
condicionada a verificação de autenticidade no 
www.caixa.gov.br  

$ em Lei esta 
ite da Caixa: 

CE/ 

25/07/24, 12:48 	 Consulta Regularidade do Empregador  

https:llconsulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



JULIÇ1ÁRC 
O DC 1FP1-JM 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE EDSON DE MELO JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS) 
CN?J: :7.298.026/0001-60 
Certidão n°: 51645241/2024 
Expedição: 25/07/2024, às 12:46:01 
Validade: 21/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE EDSON DE MELO JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n 17.298.026/0001-6Q, NÃO CONSTA como 

inadímplente no Banco Nacional de Devedores trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883L_A  da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais LiLulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
** 	** * ***** *** * ** * ** ** ** ** **** ** * * ** ** * * ** ** ****** ** 

  

CNP3 / CPF: 

17298026000160 

 

  

  

RAZÃO SOCIAL: 

25/07/24, 12:50 	consuftapubIica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consuItarPdr?tipoDevedor2&codi9ODevedor1  7298026000 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

202409416882 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 0210312001 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 25/07/2024 ÀS 1244:02 
VÁLIDA ATE 23/09/2024 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br  

https:llconsultapubhcasefaz.ce.gov.br/ceftdaonegativa/consultarPdt?tipoOevedor=2&codigoDevedor= 1 72980260001 60&nuriCertticado=202409... 	1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA 

N° 0000000599 
Razão Social 

JOSE EDSON DE MELO JUNIOR 

INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento 
	

Bairro 
	 CEP 

90000031042 	 C.N.P.J. : 17298026000160 
	

EDM'LSON CORREIA 
	

63800300 

Localizado RUA JOSE NOBRE DE OLIVEIRA, 304 - - QUIXERAMOBIM-CE 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

31042 - JOSE EDSON DE MELO JUNIOR 

Endereço 
	

Documento 

RUA JOSE NOBRE DE OLIVEIRA, 304 
	

C.N.P.J.: 17.298.026/0001-60 

EDMILSON CORREIA DE VASCO QUIXERAMOBIM-CE CEP: 63800000 

No. Requerimento 	 Natureza jurídica 

0000000599/2024 	 Fessc•a Juridca 

CERTIDÃO 

CERTFICC nos Lermos da leg.Lslaçào vigenLe e na conformidade com 
os registros nadastrais desta miinioipairiade, que. nenhum débito foi enror- 

trado em nome do REQUERENTE, pelo que expedimos apresente CERTIDÃO, ressalvando o direito da 
Fazenda Municipal civ rever e cobrar déLitos que venham a ser apurados. 

QUIXERAMOBIM-CE, 28 DE JUNHO DE 2024 

Esta certidão é válida por oo dias contados da data de emissão 

VALIDA ATÉ: 25/0912024 

COD. VALIDAÇÃO 0000000599 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

DOCUMENTO: 	C.N.P.J.: 17.298.02610001-60 

DATA DE EMISSÃO: 28106/2024 

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida 

QUIXERAMOBIM-CE, 28 DE JUNHO DE 2024 

N°: 2024/ 0000000599 

até 25109124 

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET 
em 25/07/24 às 12:48:15 



@quartz_gestaopu blic 

DECLARAÇÃO 

A empresa JOSÉ EDSON DE MELO JÚNIOR - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° 17.298.026/0001-60, sediada na RUA JOSÉ NOBRE DE OLIVEIRA, N  304, BAIRRO EDMIL-
SON CORREIA DE VASCONCELOS, QUIXERAMO8IM, CEARÁ, neste ato representada por JOSÉ ED-

SON DE MELO JÚNIOR, portador da identidade de n' 2001013004289 e CPF de n° 003.845.513-78, 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, junto ao(a) AU-

TARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM, 
que: 

a) Para todos os fins e sob as penas da lei, que no executamos trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze aros, em cumprimento ao disposto no inciso 
XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

b) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, que concorda 

integralmente com os termos do Termo de Referência encaminhado através do ofício de ri9 
2507.002/2024. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Q.uixeramobim (CE), 25 de julho de 2024. 

D,rnento 	d t 

JQESON N.OJOR 
DaL5/J7jÜ24 	$O3Q 
Vifktu e, 1 t//dit.go.br  

José Edson de Meio Júnior - EPP 

CNPJ: 17.298.026/0001-60 
José Edson de Meio Júnior 

CPF: 003.845.513-78 
Empresário 

JOSÉ EDSON DE MELO JÚNIOR - QUARTZ GESTÃO PÚBLICA - CNPJ: 17.298.026/0001 -60 
Rua José Nobre de Oliveira, n 304, Bairro Edmilson C. de Vasconcelos, Quixeramobim, Ceará 

Edson Meio (85) 9.9905.3919 - edsonmeIoirvahoo.com.br  
CONTATOS 	Roberto Mendonça (85) 9.9719.4907 —robertomendoncafilho57gmaii.com   

Telefone Fixo Comercial (88) 2149-0546 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: JOSE EDSON DE MELO JUNIOR 

CPF/CNPJ: 17.298.026/0001-60 

Certifica-se que. em consulta aos sistemas ePAD e CGLJ-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
• mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e cGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O cdtr Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratas de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 12:51:45 do dia 25/07/2024 , com validade até o dia 24/08/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.hr/ 

Código de controle da certidão: f6hVXu2Je 1 vUDvb12IFS 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

til 
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2JCRCCE 
CO~ RECNAL t*CONTABIUDADE 
DOcARA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENT!F!CAÇÁODOREGISTRO 

DENOMINAÇÃO....: JOSE EDSON DE MELO JUNIOR 
NOME FANTASIA..: QUARTZ GESTAO PUBLICA 
REGISTRO 	 CE-001219/0-0 
CATEGORIA   EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL) 
CNPJ   17.298.026/0001-60 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 25/07/2024 as 12:52:59. 
Válido até: 23/10/2024. 
Código de Controle: 245233. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do C CE. 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO N°  6251/2024 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa JOSE EDSON DE MELO JUNIOR 
- CNPJ: 17.298.02610001-60 com o endereco rua jose nobre de oliveira, 304 - edmilsori correira 
de vasconcelos - Quixeramobim/CE e capital social de R$ 100.000,00, está devidamente 
registrada neste Conselho sob o n° PJ-3572 desde de 16/12/2016. Tendo como Responsável(is) 
Técnico(s): 

ROBERTO MENDONÇA FILHO 
REGISTRO: 	09226 

EXPEDIDO EM: 

TÍTULO: 	ADMINISTRADOR 

CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações 
financeiras para com esta entidade, 	até o exercicio de 2024, estando apta ao desenvolvimento das 
atividades pertinentes à profissão de Administração. O referido É VERDADE E DOU FE. 

Esta certidão é válida até 31/12/2024 

Fortaleza/CE 03/01/2024 

Código de verificação; b095b99b 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço ac,toafendimentocrace com. br/servicos-publicos 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br  



Data da consutta: 250720.24 12, 47 15 

dWcaçào do Contribuinte CNPJ Matriz 

CNP) 17.298.026Ê0001-150 
.)ic ik Sr4~ 	 MEI abrange todos 	 ri 1çíea 

Nome Empresariat JOSE EDSON DE MELO JUNIOR 

uação Atua' 

Situação no Smpes NacionaL Optante pelo Simples Nacional desde 13!12f2012 
Situação no SIMEI. NÃO enquadrado no SIMEI 

Fe--iodos Anteriores  

Opções pek Simples Nacional em Peíiodos Antenores No EiUtem 

Enqtiadrarnentosno sIl em PedodosAntenoçes: P4ao Exiti 

Eventos Futuros Srnples Nacional) 

Não Existem 

Eentos Futuros SMEl . 
Não Existem 

niorma.côes de Períodos como MEi Transportador Autônomo de Caiqas 

Não Existem 

Vc!iaí 



15 
ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE QUIXERAMOBIM 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURtDICA /10  GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de JOSE EDSON DE MELO JUNIOR - EPP, CNPJ n° 
17.298.026/0001-60. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

QUIXERAMOBIM 

Segunda-feira, 1 de Julho de 2024 às 12:40:32 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

Código de autenticação: 62324307. 
Para consuitar a autenticidade do documento, acesso: hitps :Ifautdoc.tjce.jus.br/?code_document=62324307/ 



. 	
. 	Quixeramobim - CE, 25 de Julho de 2024. 

RE 	 'RAÇÃO Dl) 
RO TO eÁsico 

Assina ra / Carimbo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
AMTQAUTARQUIA MUNIC. DE TRÂNSIT. E TRANSP. ROD. E URBANO 

PROJETO BÁSICO SIMPLIFICADO 
N° DO PB 180115070003 

1. ÕRGÂO / UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
18- AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E URBANO 1 1801 - AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E URBANO 

2. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

EXERCÍCIO PROJETO 1 ATIVIDADE 
 

DADE ELEMENTO DE DESPESA 
DE DESPESA 

FONTE VALOR 
(R$) 

SALDO DO 
ORÇAMENTO 

2024 
14.422.1801.2131 

Gerenciamento Adm. da Autarquia Municipal 
de Trânsito e Tran$p. Rod. Urb. 

3.3.90.39.00 
Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.0 
Serviços técnicos 

profissionais 
1500000000 6.80000 JO PJ,O 

VALOR TOTAL DAS DOTAÇÓ7 ,, 	, 6.800.00 

Kylvia Nún da SíIv-t 
DÁ, 	Íw 

AMTQ - 0 uixeramobin; 
3. CARACTERIZACÃO DOS BENS/SERVIÇOS: 
Número do Pedido 180115070003 	Conforme Anexo. 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO DISPÊNDIO:  
A Lei 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Adm nistrações Públicas, determina no Art. 12, Inciso 
VII, a obrigatoriedade da elaboração do Plano Anual de Contratações (PCA). Este documento é fundamental para o planejamento e gestão 
eficiente das contratações cúblicas, assegurando a racionalização dos gastos e a transparência nas aquisições governamentais. A 
elaboração adequada do PCA contribui significativamente para a melhoria da gestão pública, promovendo maior controla a transparência 
nas contratações, além de fomentar a economia, a padronização e a eficiência no uso dos recursos públicos. O Plano Anual de Contratação 
(PCA) é um instrumento ce planejamento que abrange todas as contratações de bens e serviços previstas para o exercício seguinte, 
incluindo obras, tecnologia da informação, materiais de escritório, entre outros. As crescentes exigências legais, especialmente dos órgãos 
de fiscalização e controle externo, demandam qualificação técnica constante para atender às responsabilidades do setor público na área de 
licitações e contratos. Para cumprir as exigências estabelecidas pela nova Lei de Licitações e Contratos, a Autarquia Municipal de Trânsito e 
Transporte Rodoviário e Urbano de Quixeramobim - AMTQ busca a contratação de serviços de consultoria. Fsse serviço visa fornecer 
suporte á equipe técnica de planejamento e ao gestor na elaboração do PCA. conforme preconizado pela Lei 14.133/2021, de 01 de abril de 
2021 e no Decreto Municipal n° 5.283/2024, de 08 de abril de 2024. 

.11 



AIITA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
Ji 	AUTARQUIA MUNIC. DE TRÂNSIT. E TRANSP. ROD. E URBANO 

ANEXO AO PROJETO BÁSICO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E 
CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO Á AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

CÓD. ITEM UNIDADE QTO. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

27192 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), jUNTO A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

SERVIÇO 1,00 680000 6.80000 

Valor Total: R$ 6.800,00 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
TENS DO PROJETO POR DOTAÇÃO 

ITENS DO PROJETO BÁSICO POR DOTAÇÃO 
N° DO PB 180115070003 

Unidade Gestora: 27 - AUTARQUIA MUNIC. DE TRÂNSIT. E TRANSP. ROD. E URBANO 

AÇÃO i ELEMENTO :2.131 - GERENCL&MEN1O ADM. DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSP. ROD. URO. 13.3.90.39.00.  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA 

SUBELEMENTO 1 FONTE05 -SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 1500000000 -RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

ITEM QUANTIDADE VR UNITÁRIO TOTAL 

27192 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR 
PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO >LANO DE CONTRATAÇÕES  ANUAL. (PCA), 
JUNTO A AUTARQUIA MUNICIPAL DF. TRANSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMORIM 
PARA O EXERCIdO DE 2025 (SER VIÇOI 

1,20 

- 
ES 6.800.00 ES 6.800,OC 

Valor Total: R$ 6.800,00 

TOTAL: R$ 6.800,00 



AMTQ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

—-'a, "—"a-- 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°180115070003 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

ÓRGÃO INTERESSADO: AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E URBANO 

VALOR ESTIMADO: R$ 6.800,00 (SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS) 

Em atendimento ao disposto no Inciso IV do Art. 72 da Lei n°. 14.133, de 1 de abril de 2021, alterada e 
consolidada, e ao disposto no art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 
DECLARO para os devidos fins, que a Unidade Gestora AUTARQUIA MUNIC. DE TRÀNSIT. E TRANSP. 
ROD. E URBANO dispõe de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas relacionadas 
ao objeto indicado acima, conforme projeto bá&co simplificado n° 180115070003, e que a contratação do 
referido objeto tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com 
o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

As despesas decorrentes da contratação do objeto supra mencionado, correrão à conta da dotação da 
Unidade Gestora AUTARQUIA MUNIC. DE TRANSIT. E TRANSP. ROD. E URBANO, constante da Lei 
Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2024, na seguinte classificação programática: 

. 18 01 14 422 1801 2.131 3.3.90.39.05 1500000000 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 25 de Julho de 2024. 

RAUL DE 5 T HELENA ATlAS DINELLY RESIDENTE DE ÓRGÃO 

Aú1. MUN. TRÂNSITO E TRANSP 0D. E URBANO 



DE 

4:b 

W-- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

AUTORIZAÇÃO 

O(A) senhor(a) RAUL DE SANTA HELENA MATIAS DINELLY, Orderiador(a) de Despesas do(a) AUT. MUN. 
TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E URBANO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, sob a égide 
da Lei n°. 14.133, de 10  de abril de 2021, e suas alterações posteriores, considerando os elementos contidos 
no processo administrativo no 180115070003, AUTORIZA  a instauração de processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, conforme Decreto n° 5.293/2024, de 08 de abril de 2024, que regulamentou o procedimento para 
pequenas compras e prestação de serviços de pronto pagamento de acordo com a Lei Federal n° 
14.133/2021, no âmbito do Município de Quixeramobim-CE, para o objeto e dados abaixo especificados: 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

ORGÃO INTERESSADO: AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E URBANO 

VALOR ESTIMADO: R$ 6.800,00 (SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS) 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 30 (TRINTA DIAS) 

FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 75 INCISO II DA LEI N° 14.133/2021 

Declaro, na qualidade de Ordenador de Despesas do(a) AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E 
URBANO, que após pesquisa no banco de dados, foi constatado que a presente contratação não ultrapassará 
o limite do Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, e que não haverá Fracionamento da despesa para 
aquisição de bens/serviços da mesma natureza para a referida unidade gestora. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 25 de Julho de 2024. 

49 JiL.' 
RAUL DE S T HELE A MATIAS DINEL - PRESIDENTE DE ÓRGÃO 

7'  

A 	MUN. TRÂNSITO E TRA P. ROD. E URBANO 



\S\J)t 

ANT 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

OFÍCIO N° 2507 .003 / 2024 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 25 de Julho de 2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 180115070003 

ORIGEM: AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E URBANO 

DESTINO: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM 

ASSUNTO: REQUER ANÁLISE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 180115070003 E EMISSÃO DE 
PARECER TÉCNICO DO ÓRGÃO DE CONTROLE 

Prezado(a) Senhor(a), 

O(A) Sr(a). RAUL DE SANTA HELENA MATIAS DINELLY, Ordenador(a) de Despesas do(a) AUT. MUN. 
TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E URBANO, REQUER  que seja realizada a devida análise do processo 
administrativo n° 180115070003, que visa o(a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA 
E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 
2025, nos termos do Inciso III do Art. 72 da Lei Federal a° 14.133 de 1 de abril de 2021, in verbis: 

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 

E...] 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;" 

Constatando a regularidade do referido processo, solicito que o mesmo seja encaminhado à Comissão de 
Contratação, para instauração do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Agradeço antecipadamente a atenção e aguardo o atendimento a solicitação o mais breve possível. 

RAUL DE SA T ELE A MATIAS DINELLY - P ESIDENTE DE ÕRGÂO 

AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. D. E URBANO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2418072901-DL 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Nesta data, AUTUO  solicitação de abertura de procedimento deDISPENSA DE LICITAÇÃO, tombado sob on° 2418072901-
DL, cujo objeto é o(a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR 
PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), 
JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA 
O EXERCÍCIO DE 2025, cujas peças integrantes adiante se vê. 

Desta feita, depreende-se que a análise quanto à viabilidade, ou não, da contratação é atribuição da autoridade competente na 
estrutura da entidade, por conseguinte, tal responsabilidade não é da Comissão de Contratação, tendo em vista não se 
encontrarem determinadas no rol de suas funções. 

Dado o exposto, do que, para constar, lavrei o presente termo. 

Município de Quixeramobim, Est do do Ceará, 29 de Julho de 2024. 

JOSE MAC DO EL) EIXEIRA AZEVEDO NETO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO . PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXER.AMOBIM 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°  1801/001/2024, DE 18 DE JANEIRO DE 2024. 

Ik 

ih 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de 

Contrato ção e da Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Quixeramobim, 9m conformidade com o artigo 51 da Lei 

Federal n2  8.666 de 21 de junho de 1993, em consonância com a Lei Federal n2  14.133/2021 e com as Leis 

Complementares Municipais n2  014/2017, de 27 de junho de 2017, e n2  102/2024, de 17 de janeiro de 

2024; 

RESOLVE: 

Artigo 19. Determinar a formação da Comissão de Contratação que terá prazo de 01 (um) ano. 

Artigo 22.  A Comissão será composta pelos seguintes funcionários: 

- José Mac Dowel Teixeira Azevedo Neto - Agente de Contratação Nível 1 

II - Max Ronny Pinheiro - Agente de Contratação Nível II 

Artigo. 32,  A Equipe de Apoio será composta pelos funcionários: 

- Hozana Maria Torres de Oliveira - Membro 

II - Miguel Miranda Costa Benicio - Membro 

III - Marcelia de Mattos Porto - Membro 

IV - Luanna Lemos da Silva - Membro 

V - Wilma Lúcia Rocha Ferreira -Membro 

VI —Jonas Saldanha Pinheiro -Membro 

VII - Gabriel Pimentel Almeida - Membro 

VIII - João Odirlei Brito do Rego - Membro 

Artigo. 42,  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE . CIENTIFIQUE-SE. CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal de Quixeramobim(CE), em 18 çVé janeiro de 2024. 

CIRILO ANTONIO PIMENTA LIMA 

Prefeito Municipal de Quixeramobim 

Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42 -- Centro - CEP 63.800-000 Quixeramobim-CE 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERMOBIM 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 030/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, no uso de suas 

atribuições legais, da competência que lhe confere o artigo 87 da Lei 

Orgânica do Municípioe em consonância com o artigo 28, inciso X, da 

Constituição do Estado do Ceará, autoriza a publicação, mediante 

afixação no Paço da Prefeitura Municipal, na Câmara Municipal e em 

demais locais de amplo acesso público, da Portaria n 1801/001/2024, 

de 18 de janeiro de 2024. 

Cumpra-se. 

Paço da Prefeitura Municipal e Quixeramobim, em 18 de 

janeiro de 2024. 

CIRILO ANTONIO PIMENTA LIMA 

Prefeito Municipal 

Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42 - Centri - (.'IP (3.800-0IK) Quix raunhim-CE 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os fins que se fizerem necessários que a Portaria 

n2  1801/001/2024, de 18 de janeiro de 2024, foi devidamente publicada 

por meio de afixação na sede desta Prefeitura Municipal, nos termos do 

art. 87 da Lei Orgânica do Município de Quixeramobim e do Edital de 

Publicação n2 030/2024. Dado e ssado nesta cidade de 

Quixeramobim, Estado do Ceará, em 18 d4a eiro de 2024. 

/ 

CIRILO ANTONIO PIMENTA LIMA 

Prefeito Municipal 

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-CE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2418072901-DL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2418072901-DL 

O Ilustríssimo(a) Senhor(a) RAUL DE SANTA HELENA MATIAS DlNELL'T Ordenador(a) de Despesas do(a) 
AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E URBANO, vem apresentar justificativas concernente ao processo 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO tombado sob o no 2418072901-DL, para atendimento do objeto demandado no 
Processo supracitado. 

1 - DA NECESSIDADE DO OBJETO  

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto o(a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E 
CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO A 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025. 

Após análise da proposta apresentada pela(s) proponente(s), verifico que atende(m) as necessidades do(a) 
AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E URBANO, visando atender a demanda da edilidade, restando, 
portanto, caracterizada a oportunidade, conveniência e necessidade da presente contratação. 

Convém ressaltar, que a administração local empreendeu todas as medidas necessárias com vistas a 
selecionar o fornecedor que apresentou menor preço, de acordo com as pesquisas realizadas, estando, desta 
forma, atendendo, aos preceitos legais que norteiam as contratações através da administração pública. 

2 - DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO  

A Lei 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas, 
determina noArt. 12, Inciso VII, a obrigatoriedade da elaboração do Plano Anual de Contratações (PCA). Este 
documento é fundamental para o planejamento e gestão eficiente das contratações públicas, assegurando a 
racionalização dos gastos e a transparência nas aquisições governamentais. A elaboração adequada do PCA 
contribui significativamente para a melhoria da gestão pública, promovendo maior controle e transparência 
nas contratações, além de fomentar a economia, a padronização e a eficiência no uso dos recursos públicos. 
O Plano Anual de Contratação (PCA) é um instrumento de planejamento que abrange todas as contratações 
de bens e serviços previstas para o exercício seguinte, incluindo obras, tecnologia da informação, materiais 
de escritório, entre outros. As crescentes exigências legais, especialmente dos órgãos de fiscalização e 
controle externo, demandam qualificação técnica constante para atender às responsabilidades do setor 
público na área de licitações e contratos. Para cumprir as exigências estabelecidas pela nova Lei de Licitações 
e Contratos, a Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte Rodoviário e Urbano de Quixeramobim - AMTQ 
busca a contratação de serviços de consultoria. Esse serviço visa fornecer suporte à equipe técnica de 
planejamento e ao gestor na elaboração do PCA, conforme preconizado pela Lei 14.133/2021, de 01 de abril 
de 2021, e no Decreto Municipal n° 5.283/2024, de 08 de abril de 2024. 

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto no artigo 37, 
inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer 
exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação". 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição Federal de 1988, 
no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na esfera federal, 
para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades 
dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 
mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1 988: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
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mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.' 

Contudo, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva 
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação. O legislador 
Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, 
autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a 
concretização de certame licitatório. 

Cabe ressaltar o comentário de Marçal Justen Filho a respeito da dispensa da licitação: 

[ ... ] a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, 
embora viável competição entre particulares, a licitação afigura-
se inconveniente ao interesse público [ ... ]. Muitas vezes, sabe-
se de antemão que a relação custo - benefício será 
desequilibrada. Os custos necessários à licitação ultrapassarão 
benefícios que dela poderão advir." 

Portanto, a lei criou hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo regulamento geral das 
licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em 
que se admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível. 

Em sintonia com a norma contida no dispositivo constitucional acima, a dispensa de licitação para a aquisição 
(compra e serviço) de baixo valor está prevista nos Incisos 1 e 11do Artigo da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021. 
Veja-se o dispositivo: 

"Art. 75. É dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras;" 

Ressalta-se que os valores estabelecidos noArt. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 são atualizados a 
cada início de ano pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que 
venha a substitui-lo. 

O Decreto n° 11.871/2023, publicado no DOU n° 247-D - Edição Extra, de 29.12.2023, atualizou o valor 
estabelecido no Inciso 1 doArt. 75 da Lei n°14.133, de 10  de abril de 2021, para R$ 119.812,02 (oitocentos e 
dezenove mil e oitocentos e doze reais e dois centavos) e o valor estabelecido no Inciso II doArt. 75 da Lei n° 
14.133, de 11  de abril de 2021, para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois 
centavos). 

Configurada a permissão legislativa de se contratar diretamente, cabe ao gestor a livre escolha de se realizar 
ou não o certame licitatório. Ainda que se justifique que a licitação seria o meio mais adequado a resguardar a 
isonomia e impessoalidade na contratação, cumpre ressalvar que, apesar de viável, o processo licitatório 
possui um alto custo administrativo (até por ser conhecidamente mais demorado), sendo improvável que a 
economia a ser obtida seja suficiente para cobri-lo, além de ser um procedimento mais demorado. 

O valor apresentado no processo em tela enquadra-se no disposto no ARTIGO 75 INCISO II da Lei n°. 
14.133, de 1 de abril de 2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto demandado 
neste termo, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. 

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a administração pode (e deve) 
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efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contratação direta, conforme estabelece o ARTIGO 
75 INCISO II da Lei n°. 14.133, de 1 de abril de 2021, e alterações posteriores. 

Este processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO seguiu as disposições do Decreto n° 5.293/2024. de 08 de 
abril de 2024, que regulamentou o procedimento para pequenas compras e prestação de serviços de pronto 
pagamento de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021, no âmbito do Município de Quixeramobim-CE, 
conforme disposto no termo de referência anexado ao processo. 

3 - RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA: 

A escolha recaiu sobre a(s) proponente(s) abaixo indicada(s), tendo em vista que as pesquisas de preços 
anexadas ao Processo Administrativo demonstraram que a contratação do objeto desta DISPENSA DE 
LICITAÇÃO será efetivada considerando o menor preço  diante da realidade do mercado, conforme mapa de 
cotação de preços anexado ao processo. 

• 4 - JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta permanente de 
qualquer administração. 

De forma a zelar com a correta utilização dos recursos públicos, e considerando o caráter excepcional das 
ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa do 
preço, a teor do inciso VII do artigo 72 da Lei n°. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

Tratando-se de licitação dispensável, ou seja, quando em tese há a possibilidade de competição, mostra-se 
pertinente a realização de pesquisa de preço colimando apurar o valor de mercado do referido objeto. 

Através de coletas de preços, restou devidamente comprovado que os valores a serem pagos encontram-se 
em conformidade com a média do mercado específico, segundo demonstrativo na - PLANILHA 
COMPARATIVA - elaborada por servidor da unidade interessada. 

Procedeu-se a dispensa de licitação, concluindo que a(s) proposta(s) mais vantajosa(s) foi(ram) 
apresentada(s) pela(s) proponente(s) já indicado(s), com o valor global de R$ 0,00 (GRÁTIS). 

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS: 

Ia

Os recursos necessários para a cobertura da referida despesa estão devidamente alocados no orçamento 
municipal vigente da Unidade Gestora AUTARQUIA MUNIC. DE TRÂNSIT. E TRANSP. ROD. E URBANO, de 
acordo com o Projeto Atividade / Elemento de Despesa / Fonte de Recursos consignados abaixo: 

. 18 01 14 422 1801 2.131 3.3.90.39.05 1500000000 

O presidente da AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E URBANO, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o que consta neste processo administrativo, vem comunicar que estão presentes neste 
documento a razão da escolha da contratada e a justificativa de preço, em atendimento aos incisos VI e VII do 
artigo 72 da Lei n°. 14.133, de 1 de abril de 2021, e normativos internos. 

Município de Quixerarnobim, Estado do Ceará, 29 de Julho de 2024. 

L DE SANTA HELENA MATIAS DINELLY 
JN. TRÂtIJSITO E TRANSP. FOD. E URBANO AU 
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DESPACHO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°2418072901 -DL 

ÓRGÃO INTERESSADO: AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E URBANO 

ORIGEM: RAUL DE SANTA HELENA MATIAS DINELLY - ORDENADOR(A) DE DESPESAS DO(A) AUT. MUN. TRÂNSITO E 
TRANSP. ROD. E URBANO 

DESTINO: SETOR JURÍDICO DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

ASSUNTO: REQUER ANÁLISE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E EMISSÃO DE PARECER. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Venho através deste solicitar que seja realizada a devida análise para posterior emissão deparecer jurídico do processo 
DISPENSA DE LICITAÇÃO tombado sob o n° 2418072901-DL, que visa o(a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO 
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
RODOVIARIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 2025, em especial ao Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos, nos termos do Inciso III do Art. 72 da Lei Federal n° 14.133 de 1 de abril de 2021, in verbis: 

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos;" 

Agradeço antecipadamente a atenção e aguardo o atendimento a solicitação o mais breve possível. 

Atenciosamente, 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 29 de Julho de 2024. 

RAUL DE SA 	HELENA MATIAS DINELLY - RESIDENTE DE ÓRGÃO 

AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E URBANO 
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PARECER JURIDICO 

N° DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 2418072901-DL 

OBJETO A SER CONTRATADO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO 
ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO 
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

ÓRGÃO INTERESSADO: AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E URBANO 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. ARTIGO 
75 INCISO II DA LEI N° 14.133/21. EXAME PRÉVIO. INCISO III DO 
ART. 72 DA LEI N° 14.133/21. PARECER JURÍDICO. 
POSSIBILIDADE. APROVAÇÃO. 

RELATÓRIO 

Cuida-se de um Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma presencial, tombado sob o no 
2418072901-DL encaminhado a esta Procuradoria Jurídica, de interesse do(a) AUT. MUN. TRÂNSITO E 
TRANSR ROD. E URBANO, solicitando análise e parecer jurídico, nos termos do inciso III do artigo 72 da Lei 
n° 14.133, de 10  de abril de 2021, sobre a legalidade jurídica do processo administrativo supra citado. 

O objetivo da presente DISPENSA DE LICITAÇÃO é o(a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O EXERCÍCIO DE 
2025. 

Era o que entendia necessário relatar. Segue-se o opinativo. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

A priori, rememora-se que não é obrigatória a manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor 
fundamentadas no art. 75, 1 ou II, da Lei n° 14133/21, salvo no caso de celebração de contrato administrativo 
sem padronização pelo órgão de assessoramento jurídico, ou nas situações em que o administrador tenha 
suscitado dúvida acerca da legalidade da dispensa. 

Dito isto, ressalta-se, por oportuno, que a presente manifestação jurídica tem o propósito de auxiliar no 
controle prévio de legalidade do processo sob exame (art. 53, §4.0  e art. 169, da Lei n° 14.133/20211), não 
existindo obrigatoriedade legal de eventual fiscalização posterior do cumprimento das recomendações 
efetuadas por essa unidade jurídico-consultiva. Desse modo, possíveis desatendimentos às orientações 
elencadas neste exame devem ser justificadas. 

O exame ministrado a seguir será restrito ao aspecto jurídico da contratação, portanto, não serão conteúdo 
deste exame os assuntos eminentemente técnicos (como detalhamento do objeto, respectivas características, 
requisitos e especificações). 

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente procedimento. 

A Constituição Federal de 1988 dispõe que o procedimento prévio de licitação produz a melhor contratação, 
em face da possibilidade de competição entre os concorrentes. Entretanto, esta presunção absoluta foi 
limitada nas contratações diretas em alguns artigos da Lei n° 14.133, de 11  de abril de 2021. 

O legislador constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser 
realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a 
consecução de certame Iicitatório. A DISPENSA DE LICITAÇÃO é uma dessas modalidades de contratação 



AU?t 	PREFEITURA MUNICIPAL DE QUXERAMOBIM 
J'I 14 	PROCESSO N° 2418072901-DL 

direta. 

Veja-se o que prevê o artigo 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade eficiência e, também, 
ao seguinte: 

( 	) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ainda, preceitua o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a obrigatoriedade de realização de 
procedimento licitatôrio para contratações realizadas pela Administração Pública. Contudo, o próprio 
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos 
especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação. O legislador Constituinte 
admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a 
Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de 
certame licitatório. 

Cabe ressaltar o comentário de Marçal Justen Filho a respeito da dispensa da licitação: 

[...] a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, 
embora viável competição entre particulares, a licitação afigura-
se inconveniente ao interesse público [ ... ]. Muitas vezes, sabe-
se de antemão que a relação custo - benefício será 
desequilibrada. Os custos necessários à licitação ultrapassarão 
benefícios que dela poderão advir." 

Em sintonia com a norma contida no dispositivo constitucional acima, a dispensa de licitação para a aquisição 
(compra e serviço) de baixo valor está prevista no ARTIGO 75 INCISO II da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 
2021. Veja-se o dispositivo: 

"Art. 75. É dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras;" 

Ressalta-se que os valores estabelecidos no Art. 75 da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, são atualizados 
a cada início de ano pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice 
que venha a substituí-lo. 

O Decreto n° 11.871/2023, publicado no DOU n° 247-D - Edição Extra, de 29.12.2023, atualizou o valor 
estabelecido no Inciso 1 do Art. 75 da Lei n° 14.133, de 1°  de abril de 2021, para R$ 119.812,02 (oitocentos e 
dezenove mil e oitocentos e doze reais e dois centavos) e o valor estabelecido no Inciso II do Art. 75 da Lei n° 
14.133. de 1° de abril de 2021, para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois 
centavos). 
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A contratação direta surge como opção de contratos a serem firmados  mediante procedimento formal mais 
simplificado, todavia não se admite que o administrador contrate quando tenha conhecimento de indícios de 
insucesso, porquanto evidenciaria negligência ao contratar olvidando as cautelas legais e a documentação de 
praxe. 

Portanto, a ausência de licitação não equivale à contratação informal, amalgamada com quem a 
Administração Pública bem entender, pelo preço que quiser. Não, não é isso. Em qualquer caso, mesmo 
naqueles em que é obrigatória a licitação, a Administração Pública não poderá contratar com preço fora dos 
preços praticados no mercado do local proscênio, entre outros requisitos legais. 

Dessa forma, a administração sempre está subordinada ao direito público em face do motivo, finalidade, 
competência, forma e procedimento de seus contratos. 

A contratação em tela encontra-se fundamentada no ARTIGO 75 INCISO II da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 
2021. 

DA FORMALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem: 

O Decreto n° 5.293/2024, de 08 de abril de 2024, regulamentou o procedimento para pequenas compras e 
prestação de serviços de pronto pagamento de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021, no âmbito do 
Município de Quixeramobim-CE, nos casos em que o valor não ultrapasse o limito de R$ 11.981,20 (onze mil 
novecentos e oitenta e um reais e vinte centavas), nos termos do disposto no § 2° do art. 95 da Lei Federal n° 
14.13312021, sempre acompanhando a atualização do valor na lei federal, como é o caso em tela. 

O processo encontra-se instruído até a presente data com os seguintes documentos: 

- documento de formalização de demanda, com data e assinatura do requisitante e justificativa da 
necessidade da compra, nos termos do art. 23 da Lei Federal 14.133/2021. 

li- Cotação de Preços nos termos da regulamentação municipal; 

a) regulamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 

b) regular perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante; 

c) regular com a Seguridade Social e sobre o FGTS, demonstrando cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

d) regular perante a Justiça do Trabalho; 

e) cumprindo com o disposto no inciso XXXIII do art. 7  da Constituição Federal. 

Consoante disposto no art. 72, VIII, da Lei n° 14.133/21, os procedimentos de contratação direta exigem 
autorização da autoridade competente. 

Nesse sentido, ressalta-se que os fólios deverão seguir para deliberação e autorização da autoridade 
competente com fulcro no art. 75, II, da Lei n0  14.133/2021 c/c art. 72, VIII, da Lei n° 14.133/21. 

Desta forma o processo encontra-se instruído até a presente data com a documentação prevista no Art. 50  do 
Decreto ri° 5.293/2024. 

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas observadas na 
instrução processual. Não se incluem no âmbito de análise desta Procuradoria os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da entidade. 

Destaque-se, opportuno tempore, que a presente apreciação se restringe a esta solicitação, não importando 
em análise das fases já superadas do processo, se houverem, por terem sido objeto de apreciação 
tempestiva. E mais: foram tomadas por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente 
data, neste processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
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DISPOSITIVO 

Em face do acima exposto e com amparo nas normas legais aplicáveis à espécie, e se abstendo, obviamente, 
da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da contratação 
direta uma vez que a documentação acostada aos autos do processo demonstram o atendimento aos 
requisitos exigidos na NLLCA, prosseguindo-se nas subsequentes providências para a efetivação da 
contratação do objeto pretendido. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Devolva-se às origens para as providências decorrentes. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 30 de Julho de 2024. 

sÈ LOURINHO COELHO NETO 
PROCURADOR JURiCO DO(A) AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E URBANO 

OABICE N° 36.559 



IL 

  

ESTADO DO CEARA 
PRE'EITURA MUNICIPAL DE QUIXERNOBIM 

GABINETE DO PRE)?E1TO 

PORTARIA N2  0401/036/2021, DE 4 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação de cargo Procurador 

Jurídico, vinculado à estrutura administrativa da 

Autarquia de Trânsito e Transporte Rodoviário e 

Urbano do Município de Quixeramobim, Estado do 

Ceará. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 66, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município de Quíxeramobim e 

tendo em vista o disposto na Lei n2  1.967/2005, de 23 de março de 2005 e na Lei Complementar 

Municipal n2  016/2017, de 21 de julho de 2017, modificada pela Lei Complementar Municipal n2  

026/2017, de 22 de novembro de 2017: 

RESOLVE: 

Artigo 1. Nomear JOSÉ LOURINHO COELHO NETO no cargo de provimento em comissão de 

PROCURADOR JURÍDICO (DAS-1), vinculado à estrutura administrativa da Autarquia de Trânsito e 

Transporte Rodoviário e Urbano do Município de Quixcramobim Estado do Ceará. 

Artigo 2, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de QLlixeramobim, Estada •o Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

i,, 
CIRILO ANTONIO PIMENTA LIMA 

Prefeito Municipal de Quixerarnobirn 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERN4OBIM 

(;\PJNETE DO PRE EiTo 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N°  036/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, ESTADO DO CEARÁ, no uso 

da competência que lhe confere o artigo 28, inciso X, da Constituição do 

Estado do Ceará, autoriza a publicação, mediante afixação no átrio da 

Prefeitura Municipal, na Câmara Municipal e em demais locais de amplo 

acesso público, da Portaria n'0401/036/2021, de 04 de janeiro de 2021. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixamobirn, aos 04 de janeiro de 

2021. 

CIRILO ANTONIO PIMENTA LIMA 

Prefeito Municipal de Quíxeramobím 

- 	 -. 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXEPAMOBIM 

GABINETE IX) PREFEITO 

  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os fins que se fizerem necessários que a Portaria n9  

0401/036/2021, de 04 de janeiro de 2021, foi devidamente publicada por 

meio de afixação na sede desta Prefeitura Municipal de Quixeramobim, 

nos termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município de Quixeramobim e do 

Edital de Publicação ng 036/2021, 1 do e passado nesta cidade de 

Quixeramobim, Estado do Ceará, em 04 .e janeiro de 2021. 

CIRILO ANTONIO PIMENTA LIMA 

Prefeito Municipal de Quixeramobim 



AMT 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2418072901-DL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2418072901-DL 

Pelo presente instrumento e após analisado o resultado do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO tombado sob o n°  
2418072901-DL, cujo objeto é o (a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO 
AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL 
(PCA), JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025, e com base na Lei n° 14.133/2021, adjudico o objeto em favor da(s) empresa(s) abaixo 
indicado(s), pelo valor total de R$ 6.800,00 (SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS), nos termos do artigo 71, inciso IV da referida 
lei. 

• JOSÉ EDSON DE MELO JÚNIOR (CPF/CNPJ: 17.298.026/0001-60) -REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ EDSON DE 
MELO JÚNIOR - VALOR TOTAL VENCIDO: R$ 6.800,00 

A homologação da presente DISPENSA DE LICITAÇÃO, no valor de R$ 6.800,00 (SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS), é feita 
nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista a manifestação do(a) Agente de Contratação/Comissão 
de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM que, em análise aos documentos apresentados pela(s) 
empresa(s) vencedora(s), constatou o atendimento de todas as condições previstas no Termo de Referência do referido 
processo. 

A(s) empresa(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que será 
celebrado entre as partes ou outro instrumento hábil que venha substituí-Io, nos termos do Artigo 95 da Lei n° 14.133/2021, bem 
como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 31 de Julho de 2024. 

/ 	 
RAUL DE ,ÁNTA HELENA MATIAS DINELLY - PSIDENTE DE ÓRGÃO 

AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. Z. E URBANO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2418072901-DL 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2418072901-DL 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, que foi devidamente justificado, 

tanto pela razão da escolha do fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos preconizados nos incisos 1 ao VII do artigo 72 

da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO ratifica que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a 
contratação e que o processo encontra-se amparado pelo ARTIGO 75 INCISO II da Lei n°14.133 de 1 de abril de 2021; 

Em cumprimento ao inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal n° 14.13312021 AUTORIZO a contratação direta através do 

Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n0 2418072901-DL, =fundamento no ARTIGO 75 INCISO 11 da Lei n° 14.133/2021, 

nos termos descritos abaixo: 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR 
PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), 
JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025 

CONTRATADO(A): 

JOSÉ EDSON DE MELO JÚNIOR (CPFICNPJ: 17.298.026/0001-60) -REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ EDSON DE 
MELO JÚNIOR - VALOR TOTAL VENCIDO: R$ 6.800,00 

VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 30 (TRINTA DIAS) 

VALOR TOTAL: R$ 6.800,00 (SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS) 

• Diante do exposto, o(a) Sr(a). RAUL DE SANTA HELENA MATIAS DINELLY, Secretário(a) Municipal e Ordenador(a) de 
Despesas do(a) AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E URBANO, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
2418072901-DL, com fulcro no ARTIGO 75 INCISO 11 da Lei n°14.133, de 11  de abril de 2021. 

Este ato será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, em atendimento aos preceitos 
estabelecidos no artigo 72, parágrafo único da Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 31 de Julho de 2024. 

RAUL D: S TA HEL A MATIAS DINELLY --RESIDENTE DE ÓRGÃO 

UT. MUN. RÂNSITO E TRANSP. - OD. E URBANO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N°241 8072901-DL 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2418072901-DL 

O(A) Sr(a). RAUL DE SANTA HELENA MATIAS DINELLY, Presidente e Ordenador(a) de Despesas do(a) AUT. MUN. 
TRÂNSITO E TRANSP. ROD. E URBANO, faz publicar o presente extrato resumido do ATO DE AUTORIZAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO DO PROCESSO DE N°  2418072901-DL, a seguir: 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO AO SETOR 
PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), 
JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025; 

VALOR TOTAL: R$ 6.800,00 (SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS); 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 75 INCISO II DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; 

CONTRATADO(A): 

JOSÉ EDSON DE MELO JÚNIOR (CPFICNPJ: 17.298.026/0001-60) -REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ EDSON DE 
MELO JÚNIOR - VALOR TOTAL VENCIDO: R$ 6.800,00 

VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 30 (TRINTA DIAS); 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 31 de Julho de 2024. 

RAUL DE S N A HELE A MATIAS DINr LLY - PRESIDENTE DE ÓRGÃO 

AIjT. MUN. TRÂNSITO E T • NSP. ROD. E URBANO 



AMT 
PREFEITURA MUNICiPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 24118072901-133L 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2418072901-DL 

CERTIFICO, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal n° 14.133/21 e alterações 
posteriores, que o ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
2418072901-DL, foi devidamente publicado no sítio eletrônico oficial do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, 
conforme estabelece o Art. 87 da Lei Orgânica do Município de Quixeramobim, em atendimento aos preceitos estabelecidos no 
artigo 72, parágrafo único da Lei n° 14.133 de 11  de abril de 2021, e demais normativos internos, respeitando dessa forma, o 
principio da publicidade dos atos públicos. Dado e passado nesta cidade de Quixeramobim, Estado do Ceará, nesta data. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 31 de Julho de 2024. 

o 
RAUL D SA 	ELEN MATI DINELLY - PRESIDE TE DE ÓRGÃO 

1 

T. MUN. TrÂNSITO E TRANSP. ROD. E UBANO 


